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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 035/2022 

 TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE GEOLOCALIZACÃO DE AUTOMÓVEIS, 

PARA O CONTROLE DE AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS, EM 

TEMPO REAL E ININTERRUPTO, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO EM COMODATO DE MÓDULOS DE 

GEOLOCALIZACÃO  E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 

DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB, BEM 

COMO OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 

GARANTIA DE FUNCIONAMENTO PARA MANUTENÇÃO 

DOS AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS PERTENCENTES A CIA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NESTE TERMO. 

TIPO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL -SRP - MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Regido pela Lei n°10.520/2002 de 17/07/2002, Lei Federal n° 

8.666/1993 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, 

Decreto Municipal nº 4.292, de 19/06/2006, publicado no 

Diário Oficial de Rondonópolis de 21/06/2006, Decreto 

Municipal nº 8.715, de 02/10/2018, publicado no Diário 

Oficial de Rondonópolis de 10/10/2018, Resolução nº 

33/2014, Lei Federal nº 13.303/2016, Decreto Federal nº 

7.892/2013 e alterações posteriores e Lei Complementar nº 

123/2006 e posteriores alterações. 

 

DATA DA ABERTURA 
21/09/2022. Não havendo expediente ou ocorrendo 

qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será 

redesignada para o dia, hora e local definido e novamente 

publicado na Imprensa Oficial. 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO 

E-mail: licitacao@coderroo.com.br 

Site: www.coderroo.com.br 

 

TELEFONE (66) 3439-3420 OU (66) 99630-0776 

 

 

 

 

 

HORÁRIO 

 

08h00min (Horário local) 

Não serão considerados os envelopes entregues após o prazo 

estipulado acima, ainda que enviados através do correio ou 

por outro serviço de entrega ou de remessas expressas. A 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, 

não se responsabilizará por prejuízos advindos de quaisquer 

atrasos na entrega dos envelopes. 

 

LOCAL 
Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 

CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de 

Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações. 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
http://www.coderroo.com.br/
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LOCAL PARA RETIRADA 

DO EDITAL 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, 

Estado de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 

1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 

11h00min de 13h00min às 17h00min, para salvar em dispositivo 

do tipo Pen Drive, novo ou formatado. Poderá também ser 

baixado pela internet no endereço eletrônico: 

www.coderroo.com.br ou solicitando através do E-mail: 

licitacao@coderroo.com.br 

 

 

1.1. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, mediante o 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Resolução nº 84 de 14 de junho de 

2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário  

acima indicados será realizada a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 

Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos. 

1.2. EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 035/2022 

 

1.3. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1.4. Na data, horário e local indicado acima, terá início o credenciamento do (s)  

 

1.5. representantes (s) da (s) licitante (s) entregando os envelopes contendo: a(s) 

proposta (s) de preços e os documentos de habilitação. 

1.6. Não serão considerados os envelopes entregues após o horário marcado, ainda 

que enviados através do correio ou por outro serviço de entrega ou de remessas 

expressas. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, não se 

responsabilizará por prejuízos advindos de quaisquer atrasos na entrega dos 

envelopes. 

 

1.7. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser adquirido gratuitamente, através da 

internet no endereço eletrônico: www.coderroo.com.br ou solicitando através do E-

mail: licitacao@coderroo.com.br, bem como, estará disponível na Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, para salvar em dispositivo do tipo Pen 

Drive, novo ou formatado, sito a Avenida Dr. Paulino de Oliveira n.º1.411, CEP: 78.718-

1. PREÂMBULO: 

http://www.coderroo.com.br/
mailto:assessoria.coder@gmail.com
http://www.coderroo.com.br/
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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104 -Jardim Marialva - Sala de Licitações, desde a data da publicação, nos seguintes 

horários: das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. Os esclarecimentos 

e dúvidas a respeito do edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação 

poderá ser feito pessoalmente ou através do e-mail acima citado. 

 

 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GEOLOCALIZACÃO DE 

AUTOMÓVEIS, PARA O CONTROLE DE AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS, EM TEMPO 

REAL E ININTERRUPTO, INCLUINDO O FORNECIMENTO EM COMODATO DE 

MÓDULOS DE GEOLOCALIZACÃO  E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB, BEM COMO OS RESPECTIVOS 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE 

TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO PARA MANUTENÇÃO DOS 

AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS PERTENCENTES A CIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NESTE TERMO. 

 

3.1. A Sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este 

Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo; 

 

3.2. Poderão participar deste Pregão, somente pessoas jurídicas, que atuem no ramo 

pertinente ao objeto licitado, que comprovem com documentos de registro ou 

autorizações legais que atendem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos, correndo por sua conta todo e qualquer custo decorrente da elaboração e 

apresentação de sua proposta e habilitação, bem como sua participação no 

certame não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de 

tais atos, independente do resultado; 

 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas 

em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

 

3.3.1. Empresa com falência ou concordata declarada por sentença judicial; 

 

3.3.2. Empresa suspensa de licitar e contratar com a Administração Pública e/ou CIA; 

 

3.3.3. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

2. DO OBJETO: 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

3.3.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

 

3.3.5. Empresa inadimplente com a Administração Pública ou cujo (s) sócio (s) ou 

diretor (es) tenha (m) participado de outra empresa, que também se tornou 

inadimplente junto à Administração Pública; 

 

3.3.6. Empresa que, comprovadamente por sua culpa, não tenha cumprido 

integralmente contrato com a Administração Pública e/ou CIA, independentemente 

do objeto contratado; 

 

3.3.7. Presentes quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93; 

 

3.3.8. Cooperativas, exclusivamente nos casos em que o objeto do certame requer 

subordinação de mão de obra (Fundamentação: art. 5º da Lei 12.690/12 e Acórdãos 

TCU 1937/03, 307/04, 1148/05); 

 

3.3.9. Cooperativas em que seu objeto social não tem escopo com o objeto do 

certame. (Fundamentação: art. 10, §2º da Lei 12.690/12). 

3.4. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos 

apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ. 

 

 

4.1. No início da sessão, os representantes das licitantes serão credenciados pelo 

Pregoeiro e deverá apresentar procuração, ou carta de credenciamento conforme 

anexo II, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que 

lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços, para recebimento de 

intimações e notificações, desistência ou não de recursos, e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante e os demais documentos 

descritos abaixo. 

 

4.1.1. Apresentar cópia do: 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
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a) Ato constitutivo (incluindo-se a última alteração da pessoa jurídica), estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição dos seus administradores, ou, tratando-se de 

sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas; se empresa individual, o registro comercial, devidamente 

registrado; no caso de cooperativas apresentar o estatuto social e a ata de 

constituição da diretoria; 

 

b) Documento oficial com foto do proprietário, (sendo mais de um proprietário, 

deverá apresentar o documento de todos os proprietários). 

4.1.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, com firma reconhecida, ou; 

 

4.1.3. Documento equivalente (carta de credenciamento – modelo/Anexo II) da 

licitante, com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar- se em seu 

nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular proposta, lances 

verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, 

com firma reconhecida; 

 

4.1.4. Além dos documentos descritos nos subitens 4.1. ao 4.1.3. deverão apresentar: 

 

a) Declaração de não ter fato Impeditivo de Licitar e Pleno Atendimento a 

Habilitação (Modelo Anexo III); 

 

b) Declaração De Não Parentesco (Modelo Anexo VI); 

 

c) Declaração de Enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar 

n. º 123, de 2006, caso a empresa seja beneficiária, (Modelo Anexo IV). 

 

Obs.: Deverá apresentar juntamente com a declaração de beneficiária da Lei nº 123 

de 2006 a comprovação conforme item “4.7. ” sob pena de não aplicação dos 
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efeitos da Lei. 

 

4.1.5. O (s) representante (s) da (s) licitante (s) apresentará (ão): O envelope 

contendo a proposta de preços e o envelope contendo os documentos de 

habilitação; 

4.1.6. Os documentos relativos ao credenciamento, proposta de preços e 

habilitação, entregues na sessão de abertura do certame, farão parte do processo 

licitatório, independente do documento ser original, cópia simples ou autenticada, 

em razão de não ser permitido o ingresso de nova documentação após a fase de 

credenciamento. 

 

4.2. OBSERVAÇÕES: 

 

4.2.1. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento 

deve estar acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), 

que comprove a legitimidade do outorgante; 

 

4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto; 

 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada; 

 

4.4.1. Para uso de qualquer aparelho de comunicação é necessário a anuência do 

Pregoeiro, tendo em vista o risco de tumultuar a sessão, esta estabelecerá prazos 

iguais aos licitantes; 

 

4.5. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a 

imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do 

Pregoeiro. A falta ou incorreção dos documentos mencionados para o 

credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, 

mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e 

demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a 

incorreção; 

4.6. A licitante que não for credenciada ficará impedida de manifestar-se durante a 

sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com as condições 
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estabelecidas neste edital, ela será recebida; 

 

4.7. Em se tratando de Microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de certidão 

simplificada expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n. º 103, 

art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, 

publicada no DOU de 22/05/2007) ou declaração de enquadramento validada pela 

junta comercial; 

 

4.8. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer 

quando do Credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar n. º 123/2006; 

 

4.9. A certidão/declaração deverá ter sido emitida nos 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes 

contendo “Proposta” e “Documentação”, sob pena de não aceitabilidade; 

 

Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 

 

4.10. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.10.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 

credenciamento (estatuto, contrato social, declarações etc.) ou qualquer outro 

documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro do 

envelope de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser retirados dos respectivos 

envelopes, pelo próprio representante, que procederá ao novo lacramento dos 

mesmos na fase do credenciamento; 

4.10.2. Não precisam de carta de credenciamento e/ou de procuração: o sócio, o 

administrador eleito ou o proprietário. 

 

4.10.3. Os documentos do credenciamento deverão ser entregues separadamente 

dos envelopes de números n. º 01 e 02; 

 

4.10.4. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que 

devidamente identificados dentro das normas estipuladas no presente Edital, 
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lembrando que a ausência de representante implica a decadência dos direitos às 

etapas de lances, negociação e recursos e demais atos da sessão. 

 

4.10.5. A empresa que enviar os envelopes por remessa postal, deverão enviar fora 

dos envelopes descritos no item 5.2.1, as declarações, conforme anexo III, IV e VI do 

edital. 

 

4.10.6. Enquanto durar a fase de credenciamento, junto ao sistema de informação, 

será permitida a inclusão de novos licitantes. A partir do momento que o Pregoeiro 

declarar encerrada a fase de credenciamento, não serão mais admitidos novos 

licitantes. 

 

4.10.7. Caso o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio encontre algum documento, no 

credenciamento, que deveria constar da “Proposta de Preços” ou da 

“Documentação de Habilitação”, será informado ao representante da licitante, a 

quem poderá incluí-lo no seu respectivo envelope e proceder ao novo lacramento, 

antes do final do credenciamento. 

4.10.8. O Pregoeiro poderá considerar como formal: erros no credenciamento, como 

de digitação ou outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não 

implique nulidade do procedimento. 

 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a), 

em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 

preâmbulo deste edital. 

 

5.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o (s) representante (s) da (s) licitante 

(s) vistam os fechos dos envelopes e rubricam todas as folhas da (s) proposta (s) se 

assim o desejaram; 

 

5.2.1. O envelope contendo a proposta de preços, e o envelope contendo os 

documentos de habilitação; 

 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo 

5. DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
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em seu exterior as seguintes informações: 

 

 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 

contendo em seu exterior as seguintes informações: 

 

 

5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope n. º 1 – Contendo a Proposta de Preços - e, 

após a fase de lances, e classificada a melhor proposta, será aberto o Envelope n. º 2 

– Contendo os Documentos de Habilitação do vencedor. 

 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada digitada, impressa e assinada, 

com a composição do objeto ofertado, conforme especificações constantes no 

Anexo VII (Termo de Referência), devidamente datadas e assinadas na última folha 

e rubricadas nas demais; 

 

6.1.1. Deverá ser apresentado uma proposta única e individualizada, em hipótese 

nenhuma apresente duas ou mais propostas de preços para o mesmo item. Após a 

elaboração das propostas, inseri-las num envelope único; 

 

6.1.2. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, ou com 

identificação da empresa e carimbo do CNPJ, Indicar o n. º deste Pregão o n. º do item, 

ENVELOPE N. º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º  /2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL E N.º DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

ENVELOPE N. º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º  /2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL E N.º DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
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marca do produto, razão social, endereço, n. º CNPJ, telefone e fax do licitante e, se 

possível, endereço eletrônico (e-mail); em linguagem clara e que não dificulte a 

exata compreensão do seu enunciado, conforme modelo de proposta no anexo (I); 

 

6.1.3. Especificação clara do objeto licitado, seja: material ou serviço (s) ofertado 

(s), conforme especificações contidas no Anexo Termo de referência do Pregão; 

 

6.2. O (s) preço (s) deve (m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo (s) e 

por extenso, da seguinte forma: o valor unitário de cada item poderá ser composto 

com até quatro casas decimais após a vírgula, porém terá que fechar o valor total 

de cada item que compõe, com apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. O 

valor total da proposta deverá conter o valor total em algarismo (s) e por extenso. 

 

6.2.1. Caso seja apresentado preço no valor total de cada item com mais de 02 

(duas) casas decimais após a vírgula, o Pregoeiro considerará apenas as 02 (duas) 

primeiras casas decimais. 

 

6.2.2. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 

os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados 

estes últimos. 

 

6.2.3. Em função do critério de julgamento, os licitantes poderão deixar de 

apresentar proposta de preços para um ou mais itens. 

 

6.2.4. Só será aceito um valor por item. 

 

6.3. A apresentação da proposta significa pleno conhecimento e integral 

concordância às cláusulas e condições deste instrumento, e total sujeição à 

legislação pertinente ao processo licitatório e ao objeto ofertado na licitação. 

 

6.4. A licitante deverá computar todos os custos básicos diretos, BDI (se cabível), 

bem como quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre o objeto do edital, tais como frete, combustível, 

entrega, execução do objeto e demais concernentes à plena execução do objeto. 

 

6.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
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proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação 

da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens serem entregues sem ônus 

adicionais. 

 

6.6. O prazo de contratação do objeto licitado será de acordo com as  regras 

específicas fixadas no termo de referência. 

 

6.7. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da entrega do envelope contendo as Propostas de Preços. O referido prazo ficará 

suspenso caso haja interposição de recursos. 

 

6.8. Deverá conter na proposta de preços o nome do Banco, número da 

conta, da agência e nome da proponente; 

 

6.9. A proposta poderá ser assinada por quem tem legitimidade, com 

poder expresso para formulá-la. 

 

6.10. Não serão aceitas propostas com especificações que não se 

enquadrem nas indicadas neste edital e seus anexos. 

 

6.11. A não indicação dos prazos de entrega e execução ou a indicação dos 

mesmos errada exigidos na proposta não desclassificará a licitante, mas 

indicará que a mesma se compromete com os prazos e termos estabelecidos 

neste Edital. 

 

6.12. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por 

parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as 

especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que 

apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

 

6.14. As especificações e características detalhadas do objeto licitado 

deverá atender ao disposto nos artigos 31 e 39, inciso VIII da Lei 8.078/90 – 
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Código do Consumidor, e que identifique o produto ofertado, a fim de que o 

(a) Pregoeiro (a) possa facilmente constatar que as especificações deste edital 

foram ou não atendidas. 

 

Art. 31. “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 

sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como 

sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”. 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas: 

 

Inciso VIII. “Colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se as normas específicas não existirem, pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

Conmetro; ” (grifo nosso) 

 

6.15. O Pregoeiro considerará como formal: erros de somatórios, e outros aspectos 

que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

 

 
 

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM, observado os prazos, as especificações técnicas e os parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. 

 

7.2. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e aceito pelo 

(a) Pregoeiro (a). 

 

7.3. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste edital, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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7.4. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez) por centos 

superiores poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 

vencedor. 

 

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

 

7.5.1. O (A) Pregoeiro (a) poderá fixar percentual de valor para a disputa nos lances 

verbais, conforme o valor apresentado nas propostas de preços escrita; 

 

7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação 

das propostas. 

 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes neste Edital. 

 

7.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 

(a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 

objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições habilitatórias. 

 

7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo encaminhado o objeto para que seja adjudicado pela 

autoridade superior e/ou o pregoeiro e respectiva equipe de apoio. 

 

7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
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habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

as exigências do edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto do certame. 

7.13. Nas situações previstas neste edital, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

7.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro 

(a), equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

7.15. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos art. 44 da Lei 

Complementar n. º 123, de 2006; 

 

7.16. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superior à proposta melhor classificada; 

 

7.17. Para efeito do disposto no subitem 7.15., ocorrendo o empate, proceder- se-á da 

seguinte forma: 

 

7.18. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, será 

convocada querendo apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será o objeto 

adjudicado em seu favor; 

  

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e pelas 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

7.16., deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.20. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
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habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 

7.21. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.15. deste 

Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

 

7.22. A condição prevista no subitem 7.15., somente se aplicará quando a melhor 

oferta após a fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou por 

empresa de pequeno porte. 

 

7.23. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, 

assegurado o direito de atualizar seus dados no ato, mediante documentação 

apresentada na própria sessão, conforme art. 43 parágrafo 1º, da Lei Complementar 

n. º 123, de 2006. 

 

7.24. Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão 

reordenadas o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da proposta agora 

primeira classificada, se for o caso. 

 

7.25. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a recomposição 

dos preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

nos termos dispostos neste edital. 

7.26. O valor ofertado unitário que irá compor o valor total, não poderá, em hipótese 

alguma, serem aceitos para fim de adjudicação superiores à média unitária de 

preços. 

 

7.27. Da aceitabilidade da proposta melhor classificada, não será aceita a proposta 

ou melhor lance classificado cujo preço seja acima do valor estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. Considera-se inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

 

7.27.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
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zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

 

7.27.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

7.28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das 

enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

 

 

 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na sessão pública, no 

envelope n. º 02, conforme abaixo relacionados, os mesmos deverão ser colocados 

na ordem descrita visando agilizar e facilitar a conferência dos mesmos pela equipe 

da licitação. 

 

OBS: As empresas que apresentar no ato do credenciamento cópia autenticada 

eletronicamente, por cartório competente ou por servidor da CIA dos documentos 

descritos nos subitens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5 e 8.1.6 a sua apresentação na 

documentação de habilitação “Envelope nº 02”, fica facultada. 

 

8.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRÁ EM: 

 

8.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, autenticado em cartório; 

 

8.1.3. Ato constitutivo (incluindo-se a última alteração da pessoa jurídica), estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

8. DA HABILITAÇÃO: 
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comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição dos seus administradores, autenticado em cartório; 

  

8.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício, autenticado em cartório; 

 

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.1.6. Documento oficial com foto dos proprietários (sócios), devidamente 

autenticado em cartório.                                                                                                                                                                                       

8.1.7. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

8.1.7.1. Alvará de Localização e Funcionamento Vigente; 

8.1.7.2. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal (modelo 

anexo V). 

 

8.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CONSISTE EM: 

 

8.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, entregue no original, em caso de cópia, esta deverá estar 

autenticada por cartório competente, se houver determinação nesse sentido, em 

data não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão do pregão, se outro prazo 

não constar do documento. No caso de sociedades civis, certidão negativa de 

distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA CONSISTE 

EM: 
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8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

8.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

8.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais expedida pela 

Secretaria Estadual da Fazenda; 

 

8.3.4. Certidão Negativa De Débitos Referente aos Tributos Municipais expedida 

pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da licitante; 

 

8.3.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (CRF/FGTS); 

 

8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a Justiça do 

Trabalho. 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.4.1. Os participantes deverão apresentar no mínimo um (01) atestado de 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público (assinatura 

simples com identificação do responsável que assinou) ou privado emitido por 

responsável pela empresa concedente do mesmo, com suas identificações, que 

comprovem ter aptidão de desempenho, para realizar satisfatoriamente os serviços 

pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

 

8.4.1.1. O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente, 

contendo identificação do signatário, assinatura e nome do declarante, endereço e 

telefone para contato, a fim de possibilitar possíveis diligências. 

 

8.5. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS: 

 

8.5.1. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz. 

 

8.5.2. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.5.3. As certidões exigidas deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias da data 
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marcada para a abertura da licitação, salvo aquelas que já possuírem validade 

expressa fixada por lei. 

 

8.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e 

com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 

 

8.5.4.1. Se for realizada diligência e ainda restar dúvidas, sobre a veracidade do 

atestado apresentado, a CIA poderá solicitar o contrato, caso tiver e/ou ainda as 

notas fiscais, para comprovar o fornecimento do objeto declarado. 

 

8.6. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente pregão 

poderão apresentar os documentos referentes ao envelope nº 02 em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

CIA, mediante a comparação dos documentos originais e cópias apresentada ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial, conforme prevê o Art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.7. Os licitantes poderão apresentar documentos autenticados de forma eletrônica, 

por cartório digital. Documentos assinados eletronicamente, desde que os mesmos 

atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

 

8.8. Os interessados poderão trazer os documentos originais juntamente com as 

cópias, para que o Pregoeiro ou a equipe de apoio façam as comparações dos 

documentos e lancem o respectivo carimbo de confere com original. Exceto os 

documentos e certidões que exigem autenticação em cartório competente. 

 

8.9. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão confirmar a autenticidade dos 

documentos apresentados extraídos pela Internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores e fazer consultas de empresas inidôneas ou suspensas de licitar, para fins de 

habilitação. 

 

8.10. O documento apresentado sendo original ou cópia, não poderá ser retirado 

do processo em hipótese alguma, não sendo permitido novo ingresso de 

documentação nem retirada. 

8.11. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a recomposição 

dos preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

nos termos dispostos neste edital, caso a mesma não apresente, será convocada a 
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empresa subsequente para negociação, nos mesmos moldes da primeira declarada 

vencedora, e assim sucessivamente. 

 

8.12. Se a documentação de habilitação, não estiver completa e correta, ou 

contrariar qualquer exigência deste Edital e seus Anexos, o(a)pregoeiro (a) irá 

declarar a empresa inabilitada. 

 

8.13. A CIA poderá realizar consulta em nome da sociedade empresária junto ao: 

 

8.13.1. Cadastro Unificado Nacional de empresas inidôneas – TCU, no endereço 

eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

8.14. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos 

termos do Art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o 

documento for público e reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, 

independente das demais penalidades administrativas. 

 

 

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital, sendo que qualquer pedido de 

impugnação deverá ser feito via documento, o mesmo poderá ser protocolado no 

protocolo central da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, 

onde será encaminhado ao Setor de Licitações, ou ainda, por remessa postal ou 

encaminhado via e-mail. 

9.2. Caberá o (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas da impugnação. 

 

9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

9.3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos referidos 

neste item em dia de expediente na Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no Artigo 

7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

 

9.4.1. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena 

de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do Artigo 93 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer relatando em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos, conforme prevê o Art. 4º, inciso XVIII da Lei 

nº 10.520/2002. 

10.1.1. Os recursos e contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, remessa 

postal ou protocolizado na sede da CIA, dentro do prazo. 

 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada em Ata do licitante importará a 

decadência do direito de recurso, sendo encaminhado o objeto para adjudicação 

ao vencedor. 

 

10.3. O recurso contra decisão do (a) pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 

 

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.5. Decididos os recursos, a autoridade superior fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

 

10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 

10. DOS RECURSOS: 
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interessados, na sede da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis- MT - 

CODER. 

 

10.7. No tocante aos recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá 

ser observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

  

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 

conta dos recursos específicos de Contratos firmados com a Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, conforme descrito no termo de referência. 

 

 
 

12.1. A homologação do presente certame compete à autoridade superior, o que 

ocorrerá logo após o julgamento, a decisão dos recursos eventualmente interpostos 

e demais fatores que por ventura venham sobrepujar o interesse público. 

 

 

 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na 

minuta da ata de registro de preços, bem como na minuta do contrato. 

 

 

14.1. A licitante receberá o valor contratado e terá como base os preços finais 

ofertados na fase de lances desta licitação; 

  

14.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após o recebimento definitivo dos objetos licitados, após 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), 

conforme exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do 

ICMS) a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos 

discriminando objeto, valores unitários, quantidade, valor total, sem rasuras e 

12. DA HOMOLOGAÇÃO: 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 

14. DO PAGAMENTO: 
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devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do objeto da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER solicitante, constando, 

ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente em nome da empresa 

vencedora da licitação, sendo o pagamento intransferível para outra conta que não 

seja da contratada; 

14.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês, Nas Notas 

Fiscais deverá constar, número do item, descrição do item, número do processo e da 

modalidade da licitação, com a autorização do departamento competente da 

CODER; 

 

14.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada 

para retificação e reapresentação, não poderá ser acrescentado, no prazo fixado, 

os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

 

14.5. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

   

“XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ” 

  

14.5.1. Todas as notas fiscais deverão ser encaminhas obrigatoriamente para o e-

mail fiscais@coderroo.com.br da Diretoria da CIA; 

14.6. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, só autorizará a 

realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto 

licitado, o necessário ATESTO do objeto entregue pela empresa vencedora, no verso 

da Nota Fiscal. 

 

15.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER convocará a licitante 

vencedora para no prazo de 02 (dois) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sob pena de decair do direito ao Registro; 

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
mailto:adm.coderroo@gmail.com
mailto:adm.coderroo@gmail.com
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15.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica a CIA a obrigatoriedade 

da execução da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de 

preços serve para assegurar uma futura contratação, dentro do prazo de vigência; 

 

15.3. O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, 

não podendo ser prorrogada, conforme previsto em Lei; 

 

15.4. Como condição para a celebração da Ata, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

 

15.5. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA, salvo 

hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 7.892/2013; 

 

15.6. A Ata de Registro de Preços será regulamentada pela Lei Federal n° 8.666/1993, 

de 21/06/1993 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes previstas neste edital; 

 

15.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada até 50% (cinquenta) por cento, 

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da autorização, desde 

que devidamente observada a vantagem e respeitadas no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93 e Decreto Federal nº 

7.892/2013 e alterações posteriores; 

15.8. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO PRESENCIAL - 

REGISTRO DE PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

deverá manifestar formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da 

Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, com descrição e 

especificações dos itens que tenha interesse; 

 

15.9. Caberá ao Fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que a contratação não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 
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15.10. Se a licitante vencedora se recusar a assinar a ATA no prazo e condições 

estabelecidas neste Edital, ou por qualquer outro motivo injustificado, serão 

examinadas as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes na ordem de 

classificação e, assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

16. DO CONTRATO:  

 

16.1. Será formalizado com a empresa vencedora da licitação o contrato 

administrativo, conforme minuta constante do Anexo IX deste edital, o qual se regerá 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, inclusive quanto ao prazo de 

vigência, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado. 

 

16.2. A assinatura da nota não gera obrigação imediata para a execução desta 

licitação, devendo esta ser precedida de ordem de solicitação pelo setor 

requerente. 

 

 
 

17.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada 

pela Lei complementar nº 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição. 

 

17.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 

interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 

 

17.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 17.1.1, 

17. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
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implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação para negociação ou revogar a licitação. 

 

17.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

17.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

17.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

17.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 17.4.1 serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do subitem 17.3, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito; 

 

17.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 

17.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 

 

17.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

17.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de 

que trata a Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 

147/2014, deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do 

§4º do art. 3º do dispositivo supracitado; 
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17.6. Aplicam-se as cooperativas os benefícios da LC 123/2006, com base no Artigo 

34 da Lei nº 11.488/2007. 

 

 

18.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, apresentar 

documentação inverossímil exigida para o certame, não mantiver a proposta, lance 

ou oferta, recusar-se a celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução da 

contratação, cometer fraude fiscal, comportar-se de modo inadequado ou fizer 

declaração falsa, estará sujeito à aplicação da pena de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, observados os 

procedimentos contidos no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente 

ao art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

18.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

 

18.2.1. Advertência; 

 

18.2.2. Multa; 

 

18.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CIA; 

 

18.2.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

 

18.3. A penalidade de advertência, prevista neste edital, será aplicada pela 

administração (autoridade competente) do órgão recebedor do produto, de ofício 

ou mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução da 

contratação. 

 

18.4. A multa prevista neste edital será aplicada pela autoridade competente e terá 

cabimento nas seguintes hipóteses: 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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18.4.1. O atraso no fornecimento do objeto sujeitará o contratado à multa de mora 

de 0,5% (meio por cento) do valor da contratação, por dia de atraso. 

 

18.4.2. A inexecução total da contratação sujeitará o contratado à multa de 10% 

(dez por cento) do valor total da contratação. 

 

18.4.3. O fornecimento parcial do objeto sujeitará o contratado à multa de 5% (cinco 

por cento) do valor da contratação. 

 

18.4.4. O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao exigido 

no Anexo Termo de referência Pregão, sujeitará o contratado à multa de 0,5% (meio 

por cento) do valor total da contratação, por dia de atraso no cumprimento do 

estabelecido. 

 

18.4.5. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor total da Contratação caso a entrega 

da contratação pela Contratada não seja feita no local e horário especificados 

neste Edital. 

 

18.5. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade são de competência da Administração, facultada a defesa da 

Contratada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 

abertura de vista. 

18.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 

procedimento administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao 

contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

 

18.7. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada da 

plena execução dos fornecimentos contratados. 

 

18.8. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota 

Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 

 

18.9. As ocorrências relacionadas com a execução da contratação serão anotadas 

pelo representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

 

18.10. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a 
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Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER. 

 

 

19.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: A 

pedido, quando: 

 

19.1.1. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

 

19.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado que compõem o custo do item; 

19.2. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista neste 

edital e em sua respectiva ATA; não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

19.2.1. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 

 

19.2.2. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas, pela 

autoridade superior; 

 

19.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

19.2.4. Não comparecer ou se recusar prestar os esclarecimentos no prazo 

estabelecido, decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

19.2.5. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes; 

 

19.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará o 

devido apostilamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a 

nova ordem de registro. 

 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR: 
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20. DA ADJUDICAÇÃO:  

 

 

20.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante vencedora pela 

autoridade superior e/ou o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, este último caso 

não haja interposição de recurso, que atendendo a todas as condições expressas 

neste Edital de Pregão e seus anexos for declarada vencedora, de acordo com os 

critérios de julgamento e habilitação. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

21.1. É facultada o (a) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência ou suspensão da sessão destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

21.2. A autoridade superior para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado, conforme prevê o Art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

21.2.1. A anulação do procedimento induz ao da ata e do contrato. 

  

21.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento na contratação. 

 

21.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta e a contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.5. Após concluída a licitação e assinado o pertinente instrumento contratual, os 

envelopes não abertos contendo a documentação das demais licitantes ficarão no 

setor de licitação à disposição das licitantes, devendo os mesmos retirá-los em até 05 
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(cinco) dias úteis, sob pena de inutilizarão dos documentos neles contidos. 

 

21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para 

o dia, hora e local definido e novamente publicada na Imprensa Oficial. 

 

21.6.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente normal nesta companhia. 

 

21.7. No caso de alteração do presente Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do pregão, este prazo será reaberto e publicado na imprensa oficial, 

exceto quando inquestionavelmente a alteração não prejudicar a formulação das 

propostas. 

 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 

qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública do PREGÃO. 

 

21.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 

segurança da futura contratação. 

 

21.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito 

ao Pregoeiro, no endereço Av. Dr. Paulino de Oliveira n° 1.411 Jardim Marialva, 

Rondonópolis-MT, até 01 (um) dia útil antes da data de abertura do referido Pregão 

Presencial, devidamente protocolado no protocolo central, via e-mail, pessoalmente 

ou por telefone. 

 

21.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

21.12. Aos casos omissos neste Edital aplicam-se as disposições constantes na Lei 

Federal n. º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal 

n. º 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n. º 4.292, de 19 de junho de 2006, 

Lei Complementar n°123/2006, Decreto Federal n. º 7.892/2013 e alterações 

posteriores e Lei Federal nº 13.303/2016. 

 

21.13. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 

administrativa, é competente o Foro da Comarca de Rondonópolis, por mais 

privilegiado que outro seja. 

 

22. FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:  

 

22.1. ANEXO I: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (envelope nº 01 Proposta); 

 

22.2. ANEXO II: CARTA DE CREDENCIAMENTO, (apresentar no momento do 



CODER 

Companhia de Desen ol imento de Rondonópolis 

33 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 035/2022 

  

 

 

credenciamento, avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou documentos, 

reconhecido firma); 

 

22.3. ANEXO III: DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE LICITAR E PLENO 

ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO, (apresentar no momento do credenciamento, avulsa, 

fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 

22.4. ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR n. º123, DE 2006, (apresentar no momento do credenciamento, 

avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 

 

22.5. ANEXO V: DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR, CONFORME ARTIGO 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, (apresentar no envelope nº 2 –documentos de habilitação); 

 

22.6. ANEXO VI: DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO, (apresentar no momento do 

credenciamento, avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 

 

22.7. ANEXO VII: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

22.8. ANEXO VIII: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

22.9. ANEXO IX: MINUTA DO CONTRATO. 

 

Rondonópolis-MT, 31 de agosto de 2022. 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 

 

 

DE ACORDO:    

ASSESSORIA JURÍDICA 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 

Licitação N. º:  /2022. Modalidade: Pregão Presencial-SRP. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Licitante:  CNPJ N. º: 

  
Tel. Fax: (  )  E-mail:  Tel. Celular: (  ) 

  Endereço: 

  
Conta Corrente:  Agência:  Banco:    

 

 Item 

(N.º) 

Descrição 

do item 
Unid. Marca Quant. Valor unitário Valor Mensal 

total do item 

(em 

algarismo) 

Valor Anual 

total do item 

(em 

algarismo) 

 1        

– Nos preços estão Valor Total Anual xxxxxx (em algarismo e por extenso). 

1 inclusos todos os custos básicos diretos, bem como quaisquer outros custos ou 

despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente que porventura 

possam recair sobre a contratação. 

2 – Declaramos que temos amplo conhecimento da execução do objeto licitado, 

assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outros locais 

dentro do perímetro urbano de Rondonópolis-MT, consoante fixado na Ordem de 

execução ou instrumento equivalente. 

3 – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

entrega dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

4 – O prazo de entrega/execução será de acordo com a previsão contida no edital 

e no termo de referência. 

5 – Apresentamos, conforme exigido, nossos dados bancários: NOME 

DO BANCO ......................... N° ............... 

NOME DA AGÊNCIA ....................... N° .............. 

NÚMERO DA CONTA .......................................... 

Local/Data...........................................................................................................  
(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

APRESENTAR NO ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO. 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. REF.: 

EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO  /2022. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

(Razão Social da Licitante)  , inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º   , sediada 

à   , por intermédio de seu 

representante  legal  o(a)  Sr(a)    , portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º  e do CPF n.º   , 

declara como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 

rubricar todos os documentos referente ao processo, tais como documentação de 

Habilitação e das Propostas, manifestar, dar lances verbais, prestar todos os 

esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 

enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

Credenciamento. 

Por ser verdade assino o presente. Local/Data,       

de  de 2022. 

 

(Assinatura do proprietário da empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser reconhecido firma e entregue o 

Pregoeiro/Equipe de Apoio, no momento do credenciamento das empresas fora 

dos envelopes n. º 01 e 02. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE LICITAR E 

PLENO ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. REF.: 

EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO  /2022. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

Declaramos, sob as penas da lei, que está proponente não incorre em 

quaisquer das seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações. Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 

comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação e qualificação exigidas no edital; 

- Ter pleno e total conhecimento do Edital e que concorda com as exigências 

estabelecidas neste Instrumento Convocatório. 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital acima referido 

  ,  de  de 2022. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Nome completo) 

CNPJ da empresa: 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa licitante, e 

apresentada no momento do credenciamento. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. º 123, DE 2006 

 

(Razão  Social da Licitante)  , inscrita no CNPJ n.º  , por 

intermédio de seu representante legal, o(a)    Senhor(a.)    , 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º   e  do CPF 

n.º   DECLARA, para fins do disposto no Edital, do 

Pregão Presencial-SRP, n.º /2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída 

das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar 

supracitada. 

 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data,  de  de 2022. 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue o Pregoeiro, após a 

abertura da Sessão, antes e separadamente dos invólucros (Proposta de Preço 

e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar n. º 123, de 2006, em papel timbrado da empresa. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 7º CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

Declara que, não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos 

de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como menores de 16 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. (Exigências para todos 

participantes). 

 

 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data,  de  de 2022. 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

 

 

 

Observações: Apresentar esta declaração no interior do envelope nº 02 – documentos 

de habilitação. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

 

(Razão   Social  da  Licitante)   , inscrita no CNPJ n.º 

 , por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a.)  

  ,    portador(a)    da    Carteira    de     Identidade    n.º  

 e do CPF n.º  declara, para fins do disposto no 

Edital, do Pregão Presencial SRP n.º 00x/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios 

ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou 

sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, 

de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Por ser verdade, assino o presente. 

 

Local/Data,  de  de 2022. 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue o Pregoeiro/Equipe de Apoio, no 

momento do credenciamento das empresas fora dos envelopes.
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ANEXO VII  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GEOLOCALIZACÃO DE AUTOMÓVEIS, 

PARA O CONTROLE DE AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS, EM TEMPO REAL E ININTERRUPTO, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO EM COMODATO DE MÓDULOS DE 

GEOLOCALIZACÃO  E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM 

ACESSO VIA WEB, BEM COMO OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE 

FUNCIONAMENTO PARA MANUTENÇÃO DOS AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS 

PERTENCENTES A CIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NESTE TERMO. 

   

2.  DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A contratação de empresa para a prestação de serviço de rastreamento e 

monitoramento veicular via internet, irá contribuir de forma significativa para a 

gestão da frota de veículos da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

- CODER, bem como suprir a necessidade de um controle mais efetivo das rotas 

realizadas durante as atividades desta instituição. Desta forma, ressaltamos que a 

contratação de tal objeto, destina-se também à prevenção de roubos, furtos, 

sinistros e outros eventos que possam vir a causar perdas ou danos ao erário, 

objetivando também a um maior controle de custos dentro do conceito de 

convergência de Rastreamento/Localização, aumentando assim a 

produtividade e economicidade na gestão da frota e ainda auxiliar na 

identificação de condutores infratores, atendendo também a Normativa de Frota 

nº 001/2013 versão 003, art. 9º São procedimentos para cadastro e padronização 

de veículos (anexo I) – VII – Os veículos da Frota operacional da CODER próprios 

ou terceirizados deverão possuir sistema de rastreamento por GPS. 
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2.2. O quantitativo estimado foi obtido com base no número de veículos atual da 

CIA e os futuros veículos que possam ser adquiridos. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, ocorrerão 

por conta dos Contratos firmados entre a CODER - Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis e a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

4. DO ITEM: 

 
I

T

E

M 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
EQUIPAMENTOS/

VEÍCULOS 
QUANT 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL ANUAL 

(12 MESES) 

0

1 

SERVIÇO DE 

GEOLOCALIZAÇÃO DE 

AUTOMOVEIS, 

INCLUINDO 

FORNECIMENTO EM 

COMODATO, VIA 

GSM/GPRS/GPS E 

LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO COM 

ACESSO VIA WEB, BEM 

COMO OS RESPECTIVOS 

SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, 

CAPACITAÇÃO, SUPORTE 

TÉCNICO E GARANTIA DE 

FUNCIONAMENTO PARA 

O CONTROLE DE 

VEÍCULOS/MÁQUINAS EM 

TEMPO REAL. 

MOTOCICLETAS, 

AUTOMÓVEIS 

LEVES, 

CAMINHONETE, 

VANS, MICRO 

ÔNIBUS, 

CAMINHÕES E 

MAQUINÁRIOS 

EM GERAL 

500 

 

MES 12 
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ANEXO 01 

 

ITEM FROTA VEÍCULOS/MÁQUINAS PLACA FABRICANTE 

01 003 CAMINHÃO BASCULANTE FORD 11000 JYF-9431 FORD 

02 005 CAMINHÃO BASCULANTE FORD 14000 JYF-9471 FORD 

03 011 
CAMINHÃO CARGA SECA VOLKSWAGEM 

12140 
JYF-8606 VOLKSWAGEN 

04 012 CAMINHÃO ESPAGIDOR FORD 14000 KAN-1048 FORD 

05 015 CAMINHÃO PIPA MERCEDES BENZ 1113 JLP-7065 
MERCEDES 

BENS 

06 017 
CAMINHÃO PIPA MERCEDES BENZ/L 1516 

(CAUTELA) 
BXB-5813 

MERCEDES 

BENS 

07 018 CAMINHÃO MUNK MERCEDES BENZ 1113 
HQG-

3152 

MERCEDES 

BENS 

08 021 
CAMINHÃO BASCULANTE FORD CARGO 

2422E 
NUF-4557 FORD 

09 027 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 

170.B 
- NEW HOLLAND 

10 028 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 

170.B 
- NEW HOLLAND 

11 029 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 

170.B 
- NEW HOLLAND 

12 030 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 

170.B 
- NEW HOLLAND 

13 031 

RETROESCAVADEIRAHIDRÁULICA 

/CARREGADEIRA LB 90 4X4 TOLDO NEW 

HOLAND  

- NEW HOLLAND 

14 032 

RETROESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

/CARREGADEIRA LB 90 4X4 TOLDO NEW 

HOLAND  

- NEW HOLLAND 

15 035 
PÁ CARREGADEIRA DE RODAS 12B BASE 

NEW HOLAND 
- NEW HOLLAND 

16 038 
PÁ CARREGADEIRA DE RODAS WA 200-5 

KOMATSU 
- KOMATSU 

17 039 
PÁ CARREGADEIRA DE RODAS WA 200-5 

KOMATSU 
- KOMATSU 

18 040 
PÁ CARREGADEIRA DE RODAS 12C BASE 

NEW HOLAND 
- NEW HOLLAND 

19 041 
PÁ CARREGADEIRA DE RODAS 12C BASE 

NEW HOLAND 
- NEW HOLLAND 

20 045 TRATOR ESTERIAS 7D NEW HOLAND - NEW HOLLAND 

21 047 
TRATOR DE RODAS MASSEY FERGUSSON 

297 
- 

MASSEY 

FERGUSON 
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22 058 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NEW HOLLAND 

MODELO E 215B ME  
- 

NEW HOLLAND 

23 060 FIAT UNO MILLE WAY 4P NJV-2968 FIAT 

24 062 MOTOCICLETA YAMAHA YBR 125K JZJ-7487 YAMAHA 

25 063 MOTOCICLETA HONDA CG 150 JOB NJC-1974 HONDA 

26 064 MOTOCICLETA HONDA CG 150 JOB NJC-1594 HONDA 

27 065 MOTOCICLETA HONDA CG 150 JOB NJC-1754 HONDA 

28 066 MOTOCICLETA HONDA CG 150 JOB NJC-1694 HONDA 

29 067 MOTOCICLETA HONDA CG 150 JOB NJC-1954 HONDA 

30 069 MOTOCICLETA HONDA CG 150 JOB NJC-1844 HONDA 

31 070 MOTOCICLETA HONDA CG 150 JOB NJC-1474 HONDA 

32 071 MOTOCICLETA HONDA CG 150 JOB NJC-1964 HONDA 

33 074 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 

AUTOPROPULSADOR MULLER VAP 70 
- MULLER 

34 195 MOTO YAMAHA YBR FACTOR – (CAUTELA) CAUTELA YAMAHA 

35 213 
VEICULO FORD F-4000 

(P131)4X2(SHORT/LONG WBASE)  

QBX-5179 

 
FORD 

36 242 CAMINHONETE HILUX  KAF-9568 TOYOTA 

37 286 
CAMINHÃO VOLKSWAGEM 24.220 (USINA 

MÓVEL DE LAMA ASFALTICA) 
KAQ-3745 VOLKSWAGEN 

38 298 HONDA /NXR150 BROS ESD JZY-9041 HONDA 

39 299 VOLKSWAGEM KOMBI NJB-6040 VOLKSWAGEN 

40 301 TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS CASE - CASE 

41 305 MOTOCICLETA HONDA /NXR150 BROSS ES NPC-6582 HONDA 

42 306 MOTOCICLETA HONDA /NXR150 BROSS ES NPC-6642 HONDA 

43 307 MOTOCICLETA HONDA/CG 125 - TITAN KS JZA-8023 HONDA 

44 309 CAMIONETE MITSUBISHI L-200  NPP-4598 MITSUBISHI 

45 310 RETROESCAVADEIRA MARCA JCB 3C - JCB 

46 311 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MARCA 

KOMATSU 
- KOMATSU 

47 312 PÁ CARREGADEIRA KOMATSU - KOMATSU 

48 313 MINI CARREGADEIRA MUSTANG 1650R - MUSTANG 
49 314 MOTONIVELADORA MARCA KOMATSU - KOMATSU 

50 315 
CAMINHÃO FORD CARGO 1419 CESTO 

AÉREO  

QCW-

2766 
FORD 

51 316 
CAMINHÃO FORD CARGO 2431 PIPA 

QCM-

2966 
FORD 

52 317 CAMINHÃO FORD CARGO 1419 EURO V  QCZ-3555 FORD 

53 318 
CAMINHÃO FORD CARGO 2429 PIPA 

QCM-

3046 
FORD 

54 319 
CAMINHÃO FORD CARGO 1419 EURO V  

QCM-

7946 
FORD 

55 320 
CAMINHÃO FORD CARGO 1419 EURO V  

QCM-

8166 
FORD 

56 321 CAMINHÃO FORD CARGO 2629 MUNK QCZ-1785 FORD 
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57 322 
CAMINHÃO FORD CARGO 1419 EURO V  

QCM-

8246 
FORD 

58 323 
CAMINHÃO FORD CARGO 1419 EURO V  

QCM-

7906 
FORD 

59 324 
CAMINHÃO FORD CARGO 1419 EURO V  

QCM-

8036 
FORD 

60 325 
CAMINHÃO FORD CARGO 1519 

QCM-

7876 
FORD 

61 326 
CAMINHÃO FORD CARGO 1519  

QCM-

8006 
FORD 

62 327 
CAMINHÃO FORD CARGO 1519  

QCM-

8116 
FORD 

63 328 
CAMINHÃO FORD CARGO 1519  

QCM-

7986 
FORD 

64 330 TRATOR GIRO ZERO MZ 52 - HUSQUARNA 
65 331 TRATOR GIRO ZERO MZ 52 - HUSQUARNA 

66 332 TRATOR GIRO ZERO Z 560 X - HUSQUARNA 

67 333 TRATOR GIRO ZERO Z 560 X - HUSQUARNA 

68 335 
ROLO COMPACTADOR VOLVO SD:105 

AUTOPROPUSADO 
- VOLVO 

69 336 
CAMINHÃO CARGO FORD 2431 

QCV-

1230 
FORD 

70 337 
CAMINHÃO CARGO FORD 2431 

QCV-

1240 
FORD 

71 338 
CAMINHÃO CARGO FORD 2431 

QCV-

1250 
FORD 

72 339  TRATOR LS AGRICOLA PLUS 80  - LS 
73 340  TRATOR LS AGRICOLA PLUS 80  - LS 
74 341 MOTOCICLETA HONDA /NXR 150 BROSES  NJH-1265 HONDA 
75 342 PÁ CARREGADEIRA KOMATSU WA 200 - 6  - KOMATSU 
76 343 

CAMINHÃO CARGO FORD 2431 
QCV-

1220 
FORD 

77 344 CAMINHÃO CARGO FORD 2431 QCY-5690 FORD 

78 345 CAMINHÃO CARGO FORD 2431 QCY-5700 FORD 

79 346 
CAMINHÃO CARGO FORD 2431 

QCV-

0970 
FORD 

80 347 
CAMINHÃO CARGO FORD 2431 

QCH-

6899 
FORD 

81 352 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE 

CILINDRO ÚNICO LISO 
- XCMG 

82 353 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE 

CILINDRO ÚNICO 
- XCMG 

83 354 
MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MOD. 

VIO35-6B 
- YANMAR 

84 355 
VIBRO ACABADORA ROMANELLI DE 

ESTEIRA-VAR E 300.6 
- ROMANELLI 
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85 356 MOTOCICLETA HONDA /NXR 150 BROSES  NJH-1965 HONDA 
86 357 

FIAT UNO DRIVE 1.0 
QCD-

3B28 
FIAT 

87 358 
FIAT UNO DRIVE 1.0 

QCD-

3B18 
FIAT 

88 359 
FIAT UNO DRIVE 1.0 

QCD-

3678 
FIAT 

89 360 
FIAT UNO DRIVE 1.0 

QCD-

3688 
FIAT 

90 361 
FIAT UNO DRIVE 1.0 

QCD-

3718 
FIAT 

91 362 
FIAT UNO DRIVE 1.0 

QCD-

3048 
FIAT 

92 364 VOLKSWAGEM SAVEIRO CL 1.6 NJH-4423 VOLKSWAGEN 

93 365 
RETROESCAVADEIRA MARCA JCB MOD. 

3CX 
- JCB 

94 366 FIAT PÁLIO ATRACTIVE 1.4 AP QBJ-4799 FIAT 

95 367 
FIAT UNO ATRACTIVE 1.0 

QBW-

3237 
FIAT 

96 368 
FIAT UNO ATRACTIVE 1.0 

QBW-

3F18 
FIAT 

97 369 TOYOTA BANDEIRANTES PICK UP  JYF-9401  

98 370 
TRATOR AGRÍCOLA SOLIS 90 YANMAR 

NOVO MOTOR DIESEL DE 4 CILINDRO 
- YANMAR 

99 371 
TRATOR AGRÍCOLA SOLIS 90 YANMAR 

NOVO MOTOR DIESEL DE 4 CILINDRO  
- YANMAR 

100 372 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN DELIVERY 

9.170 DRC 

OAW-

8040 VOLKSWAGEN 

101 374 
CAMINHÃO PIPA VOLKSWAGEN 24.280 

CRM 6X2 

QCN-

1718 
VOLKSWAGEN 

102 375 
MÁQUINA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

MARCA HILARIO MOD. ITH2/100 
- HILÁRIO 

103 376 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN COM 

GUINDASTE HIDRÁULICO 11.180 DRC 
QCK-9208 VOLKSWAGEN 

104 378 
CAMINHÃO MELOSA MERCEDES BENZ 

ATEGO 1719/48 
QCN6B92 

MERCEDES 

BENS 

105 382 
RETROESCAVADEIRA MARCA JCB 

MODELO 3CX 
- JCB 

106 383 
PÁ CARREGADEIRA MARCA JCB MODELO 

422ZX 
- JCB 

107 384 

CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E30ID 

(USINA MÓVEL DE MICRO PAVIMENTO 

HIDROSTATICA) 

RAL9B42 IVECO 

108 385 

CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E30ID 

(USINA MÓVEL DE MICRO PAVIMENTO 

HIDROSTATICA) 

RAL9B33 IVECO 
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109 386 

CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E30ID 

(USINA MÓVEL DE MICRO PAVIMENTO 

HIDROSTATICA) 

RAL9B23 IVECO 

110 387 

CAMINHÃO VOLKSWAGEM MODELO 

9.170 DRC 3/4 COM CARROCERIA DE 

MADEIRA 

QCH2G6

4 
VOLKSWAGEN 

111 388 

CAMINHÃO VOLKSWAGEM MODELO 

9.170 DRC 3/4 COM CARROCERIA DE 

MADEIRA 

QCH2G8

4 
VOLKSWAGEN 

112 389 
CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEM 

MODELO 24.280 CRM 6X2 
QCK8G94 VOLKSWAGEN 

113 390 
CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEM 

MODELO 24.280 CRM 6X2 
QCK8G44 VOLKSWAGEN 

114 391 
CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEM 

MODELO 24.280 CRM 6X2 
QCK8H04 VOLKSWAGEN 

115 392 
CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEM 

MODELO 24.280 CRM 6X2 
QCK8H84 VOLKSWAGEN 

116 393 
CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEM 

MODELO 24.280 CRM 6X2 
QCK8H54 VOLKSWAGEN 

117 394 
CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEM 

MODELO 24.280 CRM 6X2 
QCK8H24 VOLKSWAGEN 

118 395 
CARREGADEIRA COMPACTA MARCA JCB 

MODELO SSL250 
- JCB 

119 396 
MOTONIVELADORA GD655-5 MARCA 

KOMATSU 
- KOMATSU 

120 397 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN MODELO VW/ 

14.190 CRM 
QCI7J45 VOLKSWAGEN 

121 398 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN MODELO VW/ 

14.190 CRM 
QCI7J15 VOLKSWAGEN 

122 399 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN MODELO VW/ 

14.190 CRM 
QCI7J65 VOLKSWAGEN 

123 401 
MOTONIVELADORA GD655-5 MARCA 

KOMATSU 
- KOMATSU 

124 404 
CAMINHÃO FORD/CARGO 2422E 

(CAUTELA) 
QEA-0318 FORD 

125 405 
CAMINHÃO ESPAGIDOR IVECO TECTOR 

150E21 
QCV2I24 IVECO 

126 406 CAMINHÃO MERCEDES BENZ (CAUTELA) QCV-2I24 
MERCEDES 

BENS 

127 408 
CAMINHÃO AGRALE/8500 TCA 

CARROCERIA ¾ 
NJE-6622 AGRALE 

128 410 CAMINHÃO EURO3 WO 24.220 (CAUTELA) LQZ6629 VOLKSWAGEN 

129 411 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NEW HOLLAND 
MODELO E215LC 

- NEW HOLLAND 

130 413 VEÍCULO FIAT PÁLIO ATRACTIVE 1.4  QBJ4509 FIAT 

131 415 
CAMIONETE CHEVROLET GM S-10 
ADVANTAGE D 2.4 4X2 

NJH1332 GM 
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132 416 
CAMIONETE CARROC ABT TOYOTA HILUX 
2CSL 

KAF9628 TOYOTA 

133 419 
VEÍCULO VOLKSWAGEN KOMBI STANDART 
1.4    

NJH1I35 VOLKSWAGEN 

134 421 VEÍCULO HYUNDAI ELANTRA  (CAUTELA) OOL8697 HYUNDAI 

135 424 
VEÍCULO VOLKSWAGEN/UP MOVE MDV  
(CAUTELA)  

PBE2202 VOLKSWAGEN 

136 426 VEÍCULO VW GOL 1.0 (CAUTELA)  KAS4844 VOLKSWAGEN 

137 427 VEÍCULO VW GOL 1.0 (CAUTELA) AWJ1H76 VOLKSWAGEN 

138 428 VEÍCULO VW GOL 1.0 (CAUTELA)  HGF4669 VOLKSWAGEN 

139 435 VEÍCULO GM/CHEVY 500DL  (CAUTELA) ICO6I59 GM 

140 436 
VEÍCULO I/RENAUT CLIO CAM 1016VH   
(CAUTELA) 

KXS3185 RENAUT 

141 440 
VEÍCULO CHEVROLET S10 LT DD4  
(CAUTELA) 

QKI4B19 GM 

142 444 
MOTOCICLETA HONDA/CG 160 FAN ESDI  
(CAUTELA) 

QBQ3206 HONDA 

143 447 
MOTOCICLETA HONDA/CG 160 START  
(CAUTELA) 

QCW3887 HONDA 

144 448 MOTOCICLETA HONDA/XRE 300  (CAUTELA) NUC6530 HONDA 

145 449 MOTOCICLETA HONDA/XRE 300  (CAUTELA) OBB7581 HONDA 

146 450 
MOTOCICLETA HONDA/BIZ 125 ES  
(CAUTELA) 

OAP3908 HONDA 

147 453 
MOTOCICLETA HONDA/CG 160 FAN ESDI  
(CAUTELA) 

QBU9623 HONDA 

148 456 
MOTOCICLETA HONDA/BIZ 125 ES  
(CAUTELA) 

KAG8133 HONDA 

149 459 
VEÍCULO CHEVROLET/GM S10 EXECUTIVE D 
(CAUTELA) 

OAS7A60 GM 

150 460 
CAMINHÃO/TRATOR/CAVALO SCÂNIA R124 
GA4X2NZ 42 (CAUTELA) 

IMR5B52 SCANIA 

151 461 
CAMINHÃO/TRATOR/CAVALO IVECO STRALIS 
740S46T (CAUTELA) 

HNG2H90 IVECO 

152 463 VEÍCULO TOYOTA ETIOS HBX (CAUTELA) OOU8A62 TOYOTA 

153 466 VEÍCULO GM/S10 EXECUTIVE D (CAUTELA) KAO7A21 GM 

154 467 VEÍCULO FORD FUSION (CAUTELA) HTF5475 FORD 

155 470 VEÍCULO VW GOL 1.0 (CAUTELA) OAR4F90 VOLKSWAGEN 

156 472 PÁ CARREGADEIRA CASE W20 (CAUTELA) - CASE 

157 474 
CAMINHÃO TRATOR/M. BENS/AXOR 2544S 
(CAUTELA) 

NDR2G49 
MERCEDES 

BENS 

158 476 
CAMINHÃO TRATOR VOLVO/NL12410 4X2 
(CAUTELA) 

ACP1888 VOLVO 

159 477 VEÍCULO FORD/F 4000 (CAUTELA) ADR2J87 FORD 

160 483 
VEÍCULO TOYOTA COROLLA XEI 2.0 
(CAUTELA) 

OAP2180 TOYOTA 

161 495 
VEÍCULO VOLKSWAGEN GOLF 1.6 
SPORTLINE (CAUTELA) 

APR-0983 VOLKSWAGEN 

162 499 
VEÍCULO CAMINHÃO TRATOR SCANIA/G 440 
A6X4  (CAUTELA) 

QKE9C67 SCANIA 

163 501 VEÍCULO FORD/4000  (CAUTELA) HQX0H44 FORD 

164 502 
MÁQUINA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA MARCA 
HILARIO MOD. ITH2/100 

- HILÁRIO 
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165 503 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MARCA 
CATERPILLAR MOD. 320  (CAUTELA) 

- CATERPILLAR 

166 504 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MARCA 
CATERPILLAR MOD. 320  (CAUTELA) 

- CATERPILLAR 

167 505 
TRATOR DE ESTEIRA MARCA CATERPILLAR 
MOD. D6K XL  (CAUTELA) 

- CATERPILLAR 

168 506 
CAMINHÃO BASCULANTE SCANIA P/420 B 
8X4  (CAUTELA) 

EDC-7652 SCANIA 

169 507 
CAMINHÃO BASCULANTE SCANIA P/420 B 
8X4  (CAUTELA) 

EDC-2868 SCANIA 

170 508 
CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEN 
MODELO 31.280 CRM 6X4  (CAUTELA) 

RAR1A52 VOLKSWAGEN 

171 509 
CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES BENZ 
/ACTROS 4844 8X4  (CAUTELA) 

ITW-9370 
MERCEDES 

BENS 

172 510 
CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES BENZ 
/ACTROS 4844 8X4  (CAUTELA) 

ITW-9358 
MERCEDES 

BENS 

173 511 
CAMINHÃO TRATOR MERCEDES BENZ 
LS1634  (CAUTELA) 

MEJ-1634 
MERCEDES 

BENS 

174 514 MOTOCICLETA HONDA/BIZ 125 (CAUTELA) QCU-3439 HONDA 

175 515 CAMINHÃO VOLVO/FH 440 6X2T  (CAUTELA) BAI0C90 VOLVO 

176 516 
CAMINHÃO TRATOR MAN/TGX 29.440 T 
(CAUTELA) 

MKZ-3452 MAN 

177 517 
CAMINHÃO TRATOR SCANIA/T113 H 320 4X2 
(CAUTELA) 

ICG5E67 SCANIA 

178 518 VEÍCULO FIAT/UNO MILLE FIRE  (CAUTELA) JFG-6771 FIAT 

179 521 CAMINHÃO VOLVO/FH 400 6X2T  (CAUTELA) KHL9B46 VOLVO 

180 523 
MOTOCICLETA HONDA/CG 160 FAN  
(CAUTELA) 

QCK-8D17 HONDA 

181 525 
MOTOCICLETA HONDA/XRE 300 ABS 
(CAUTELA) 

QCI-9268 HONDA 

182 526 MOTOCICLETA HONDA/XRE 300  (CAUTELA) QCM-7628 HONDA 

183 527 VEÍCULO GM/CHEVROLET C10 (CAUTELA) BIT6G21 GM 

184 528 VEÍCULO M.BENZ/L 1113  (CAUTELA) KDB-6318 
MERCEDES 

BENS 

185 532 VEÍCULO FIAT/PALIO ELX (CAUTELA) NFN-2146 FIAT 

186 533 VEÍCULO VW/GOLF SPORTLINE (CAUTELA) EDX-2821 VOLKSWAGEN 

187 534 VEÍCULO FIAT/PUNTO ELX 1.4 (CAUTELA) NIZ-7142 FIAT 

188 535 VEÍCULO VW/GOLF SPORTLINE (CAUTELA) KAS-1337 VOLKSWAGEN 

189 537 VEÍCULO GM/CORSA CLASSIC (CAUTELA) DGN9H49 GM 

190 538 VEÍCULO VW/GOL (CAUTELA) NGF-7072 VOLKSWAGEN 

191 539 VEÍCULO VW/GOL CITY (CAUTELA) QBK3D96 VOLKSWAGEN 

192 540 VEÍCULO FIAT/UNO MILLE (CAUTELA) NBO-7893 FIAT 

193 541 
VEÍCULO VW/SAVEIRO SUMMER 1.8 
(CAUTELA) 

DCK-0003 VOLKSWAGEN 

194 542 
CAMINHÃO TRATOR IMP IVECO FIAT/E 
450E37T (DOAÇÃO) 

MAZ-1522 FIAT 

195 543 
CAMINHÃO TRATOR SCANIA R440 A6X2 
(CAUTELA) 

CUF0I66 SCANIA 

196 546 VEÍCULO GM / BLAZER ADVANTAGE NJO-0065 GM 

197 548 
VEÍCULO MITSUBISHI/L200 TRITON 
(CAUTELA) 

OVP9B21 MITSUBISHI 
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198 549 
VEÍCULO MITSUBISHI/L200 TRITON GLX D 
(CAUTELA) 

EQT1J19 MITSUBISHI 

199 554 VEÍCULO VW/GOL 1.0 (CAUTELA) KAQ9H51 VOLKSWAGEN 

200 557 VEÍCULO GM / CLASSIC LIFE (CAUTELA) KAT7F42 GM 

201 558 
VEÍCULO TRATOR MERCEDES BENS/AXOR 
3344S 6X4 (CAUTELA) 

NTT4I34 
MERCEDES 

BENS 

202 559 
MOTONIVELADORA GD655-5 MARCA 

KOMATSU 
- KOMATSU 

203 560 
VEÍCULO FIAT / STRADA ADVENTURA CD 
(CAUTELA) 

QON1E38 FIAT 

204 561 VEÍCULO VW / NOVA SAVEIRO CS (CAUTELA) OMS7A13 VOLKSWAGEN 

205 562 VEÍCULO FORD / KA SE 1.0 (CAUTELA) QNV-7851 FORD 

206 566 VEÍCULO GM/CORSA SUPER  (CAUTELA) 
 

AGV0753 
 

GM 

207 567 
CAMINHÃO BASCULANTE M. BENZ 
(CAUTELA)  

MAV-0697 
MERCEDES 

BENS 

208 568 CAMINHÃO FORD/CARGO 2422 T (CAUTELA)  NDG-0320 FORD 

209 570 
VEÍCULO TOYOTA/COROLA XEI 1.8  
(CAUTELA) 

 
EDE-4932 

 
TOYOTA 

210 571 VEÍCULO GM/VECTRA SEDAN  (CAUTELA) 
 

DWB7379 
 

GM 

211 573 
MICRO ÔNIBUS IVECO CITYCLASS  
(DOAÇÃO) 

 

JJE1I41 
 

IVECO 

212 574 VEÍCULO VW / GOL 1.0  (CAUTELA) 
 

HTN9D79 
 

VOLKSWAGEN 

213 576 
PÁ CARREGADEIRA MARCA VOLVO 
(CAUTELA) 

- VOLVO 

214 577 VEÍCULO VW / GOL 1.0 (CAUTELA) JYM-1196 VOLKSWAGEN 

215 579 CAMINHÃO VOLVO/FH 400 6X2T  (CAUTELA) JHX-4163 VOLVO 

216 580 VEÍCULO PEGEOUT / 307 FELINE 2.0  JGG0I01 PEGEOUT 

217 581 
VEÍCULO GM/CHEVROLET 14000 CUSTON 
(CAUTELA) 

JYH-0327 GM 

218 582 
VEÍCULO CAMINHÃO TRATOR SCANIA/R124 
GA6X4NZ 400 (CAUTELA) 

CZX6J93 SCANIA 

219 583 HONDA CIVIC LXS (CAUTELA) NIZ3C04 HONDA 

220 584 
CAMINHÃO VOLKSWAGEM MODELO 7.110 S 
3/4 COM CARROCERIA DE MADEIRA 
(CAUTELA) 

AEO-4842 VOLKSWAGEN 

221 585 MOTONETA HONDA BIZ 125 ES (CAUTELA) OBB-8114 HONDA 

222 586 MOTONETA HONDA BIZ 125 ES (CAUTELA) NPN-4734 HONDA 

223 588 VEÍCULO FORD/F4000  (CAUTELA) JYU-7195 FORD 

224 590 VEÍCULO VW / NIVUS HL TSI (CAUTELA) RKS1G03 VOLKSWAGEN 

225 591 
VEÍCULO VW / NOVA SAVEIRO CE CROSS 
(CAUTELA) 

NPO2D85 VOLKSWAGEN 

226 592 VEÍCULO FORD/FIESTA 1.6 (CAUTELA) OBA0F80 FORD 
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227 594 
TRATOR AGRÍCOLA VALTRA MODELO BM 110 
4X4 (CAUTELA) 

- VALTRA 

228 595 
TRATOR AGRÍCOLA VALTRA MODELO BM 110 
4X4 (CAUTELA) 

- VALTRA 

229 597 
VEÍCULO GM / CAPTIVA SPORT FWD 
(CAUTELA) 

NIH-8455 GM 

 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

 

5.1. A contratação será feita através de licitação na modalidade Pregão, 

Sistema Registro de Preços, do tipo menor preço por item. 

5.2. A contratação será conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

neste Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 

5.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.4. Os itens listados acima, não necessariamente serão adquiridos em sua 

totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas 

para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

5.5. Os itens e quantidades solicitadas são de acordo com as solicitações 

realizadas pelos responsáveis pelos departamentos e núcleos da CIA.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

6. DOS PRAZOS: 

 

6.1. O início da execução do objeto deverá ocorrer imediatamente a partir da 

assinatura do contrato com ordem de serviços. 

6.2. O prazo para instalação de hardware, software e configuração de rede e 

treinamento do objeto deste termo de referência é de 30 dias corridos a contar 

da assinatura do contrato. 

6.3. O presente contrato será pelo prazo de 12 (Doze) meses a contar de sua 

assinatura. 

 



CODER 

Companhia de Desen ol imento de Rondonópolis 

51 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 035/2022 

  

 

 

7. DOS SERVIÇOS: 

 

7.1. A contratada deverá instalar nos veículos/máquinas indicados, sem qualquer 

ônus para a CIA, os aparelhos de gerenciamento e monitoramento via 

GSM/GPRS/GPS (módulo rastreador) em comodato e fornecer acesso via Web ao 

software de gerenciamento e via App, meio do qual se obterá, no mínimo, as 

seguintes informações: 

• Hodômetro Real, preferencialmente rede CAN, na ausência de rede Can utilizar 

leitura de pulso/acelerômetro; 

• Horímetro Real; 

• Dados do GPS; 

• Telemetria Avançada – Categoria CNH compatível com o veículo/máquina, 

vencimento do documento do veículo, vencimento da CNH, vencimento do 

exame toxicológico com bloqueio do veículo/máquina, caso vencido. 

• Bloqueador do veículo/máquina Via Web e Via App; 

• Limitador de velocidades, embarcado no veículo com alerta sonoro; 

• Excessos/infrações; 

• Gestão e manutenção de veículos/máquinas; 

• Distância exata percorrida/franquia de km rodado/horas trabalhadas; 

• Rastreio de Rotas; 

• Velocidade média; 

• Velocidade máxima; 

• Pontos de Paradas; 

• Posição atual; 

• Posições anteriores; 

• Distâncias percorridas; 

• Alerta de deslocamento com motor desligado; 

• Alerta de funcionamento do motor com veículo parado; 

• Relatório/tabela do tipo DIÁRIO DE BORDO (FICHA DE CONTROLE DE 

CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS/MAQUINÁRIOS), onde deverão constar as 

informações referentes à movimentação dos veículos/maquinários, dados de 
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condutor individual, data e horário de saída e chegada, detalhamento do trajeto 

do veículo (com endereço do ponto de partida e ponto de chegada); 

• Relatório de Telemetria Avançada com histórico de período de jornada; 

• Relatório de manutenção preventiva e corretiva; 

• Armazenamento de dados de posicionamento últimos 12 (doze) meses; 

• Identificador de condutores em toda a frota inclusive nas motocicletas; 

• Identificador de condutor por IBOTTON; 

• Aplicativo para sistema operacional ANDROID/IOS; 

• Alertas sobre operação (velocidade/controle de 

horário/cercas/eletrônicas/rotas/pontos de referência); 

• Plataforma interativa com o Google/Street View; 

• Resumo de Alertas (velocidade/trajeto fora do horário/km rodado/horas 

trabalhadas; 

• Parado/horas parado ligado, sendo diário, semanal e mensal; 

• Pós-venda (treinamento e acompanhamento dos resultados e alcance das 

metas preestabelecidas); 

• Técnicos e consultores dedicados; 

• Serviço disponível 24 horas; 

• Suporte técnico com atendimento de até 12 horas; 

• Armazenamento de dados (banco de dados), no prazo mínimo de 12 meses; 

• Os equipamentos utilizados devem possuir homologação da Anatel, e serem 

novos de primeiro uso; 

• Treinamento; 

• Após as instalações, a empresa contratada deverá apresentar chek-list assinado 

de todo serviço realizado. 

• Apresentar declaração ou contrato da operadora demonstrando o serviço de 

APN privado; 

 

Com relação à empresa fornecedora do equipamento: 

 

• Possuir assistência técnica local móvel; 
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• Disponibilizar ferramentas de gestão com acompanhamento via Web e 

Smartphones; 

• Disponibilizar um canal de atendimento exclusivo; 

• Oferecer atendimento via Call Center 24 horas; 

• Fornecer auto-atendimento disponível no Portal de Serviços. 

 

7.2. O funcionamento do conjunto de rastreamento e monitoramento deve ser 

baseado no Sistema de Posicionamento Global (GPS). 

7.3. As informações sobre as posições dos veículos/máquinas são enviadas ao 

servidor da Contratada (central de monitoramento) pelo menos a cada 01(um) 

minuto, ou através da alternância de direção do veículo/máquina acima de 45 

graus, sendo permitido o uso de conexão GPRS ou GSM. 

7.4. Deverão ainda ser disponibilizados a CIA: 

a) Acesso via Web configurada por usuário: Uso de login e senha pessoal para 

acesso por usuário, sendo no mínimo 3 usuários; 

b) Informações Online: Apresentação da localização do veículo ou de toda a 

frota em mapas digitais de todo o Brasil com informações de velocidade, e 

estado da ignição; 

c) Controle de Percurso: Permite delimitar áreas a serem seguidas, definidas 

previamente e inserindo pontos de referência pelo próprio usuário, na localização 

do veículo/máquina e áreas que geram notificação de entrada ou saída do 

veículo/máquina; 

d) Ferramentas de localização: Dispor de comandos de identificação, no qual 

poderá saber a data e hora, localização por nomes de ruas e controles 

avançados de zoom até a rua onde se encontra o veículo; 

e) Relatórios: Impressão do caminho percorrido pelo veículo com as últimas 

posições ou detalhamento de cada localização. Acesso também ao histórico do 

percurso e velocidade percorridos, desde início da prestação de serviços. 

f) Descrição: As instalações devem ser personalizadas e sigilosas para evitar a 

localização dos dispositivos, contendo lacre de identificação numérica individual; 

g) Bloqueador de ignição; 
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h) Identificador de condutores; 

i) Limitador de velocidade com alerta sonoro; 

j) Equipamentos Ant-jammer; 

 

8. DOS EQUIPAMENTOS: 

 

Os equipamentos (rastreadores) que serão adquiridos deverão no mínimo seguir 

as especificações abaixo: 

• Receptor GPS de no mínimo 99 canais de alta sensibilidade;  

• Antena GPS ativa;  

• Possuir multi constelação de conectividade com satélite, abrangendo GPS; 

GLONNAS; GALILEO E QZSS 

• Possuir detector de inibidor de sinal de celular (JAMMER);  

• Possuir sistema de identificação de motoristas, permitindo o acionamento da 

ignição do veículo apenas após esta identificação física através de periféricos 

(IBUTTON); 

• Controles para funções: ignição, hodômetro real, RPM real, Sensor de 

abastecimento de combustível, velocidade, sensor interno de alimentação que 

identifique informações de tensão de bateria do veículo, bloqueio/desbloqueio 

de combustível ou partida, buzzer sonoro para alertas internos ajustáveis, botão 

de pânico, receptor GPS de mínimo de 99 canais;  

• Antenas GPS e GSM/GPRS internas;  

• GSM/GPRS Quad-Band,3G/WCDMA : B1 / B2 / B5 / B8, 4G/LTE : B3 / B7 / B28, IOT - 

4G, 3G, 2G; 

• Bateria interna;  

• Proteção contra curto, proteção contra inversão de tensão; 

• Possuir tecnologia de conectividade, onde determina a troca de operadora, 

baseando-se no volume de tráfego da rede; 

• Entrada específica para ligação e entradas livres para sensores;  

• Saídas para atuadores;  

• Memória de posições com capacidade mínima de 8.000 na memória interna;  
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• O equipamento deverá ser resistente a água e condições adversas 

caracterizadas por veículos fora da estrada;  

• Possibilidade de atualização remota do firmware 

• Os equipamentos devem ser homologados pela ANATEL e todo o conjunto de 

hardwares serem novos e de primeiro uso. 

 

9. DA QUANTIDADE E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:  

 

9.1. As instalações dos módulos rastreadores nos veículos/máquinas deverão 

ocorrer no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, após a solicitação da CIA, 

conforme abaixo: 

9.2. Será previsto 500 (quinhentos) instalações na Sede da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER localizada na Av. Dr. Paulino de 

Oliveira, 1411 – Jd. Marialva – CEP: 78.718-104 - Rondonópolis/MT, em horário 

comercial de segunda a sexta e no sábado da 07h ás 11h ou local indicado pela 

Companhia. 

9.3.  De imediato, sobre ordem de serviços, serão contratados os serviços para 229 

(duzentos e vinte e nove) veículos/máquinas, pois a CIA poderá adquirir 

futuramente novos veículos/máquinas, podendo esse número de instalações ser 

contratada até a quantidade prevista descrita no item 04, no quadro quantidade 

prevista de veículos/máquinas, deste termo; 

9.4. O número total contratado poderá sofrer acréscimo ou supressão até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação, obedecendo ao 

regramento do artigo 65, §1º da Lei 8.666/93; 

9.5. Na vigência contratual e no final do contrato, em casos de supressão de 

veículos da frota, os equipamentos deverão ser retirados ou instalados pela 

Contratada e recolhidos sem nenhum ônus para esta CIA, no local descrito no 

item 4.1, alínea “a” deste termo. 

9.6. A contratada quando solicitada deverá retirar o equipamento no prazo de 

15 (quinze) dias, sem qualquer ônus a CIA. 

9.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
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da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

10. DA PROPOSTA:  

 

10.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme quadro acima, 

apresentado no item 4 deste termo; 

10.2. Ao todo, poderão ser contratados os serviços para até 500 (quinhentos) 

veículos/máquinas, onde de imediato, sobre ordem de serviço, será contratado 

os serviços para 229 (duzentos e vinte e nove) veículos/máquinas, conforme 

relação de veículos em anexo, vinculada a este termo (anexo 01); 

10.3. O preço proposto unitário deverá levar em consideração o valor mensal 

por veículo rastreado para o prazo de 12 (doze) meses de prestação dos 

serviços de rastreamento e monitoramento de até 500 (quinhentos) 

veículos/máquinas da frota, no qual deverá estar incluso todos os custos  

relacionados  com  a  disponibilização  dos equipamentos em comodato até o 

local de instalação, frete, instalação, retirada, reinstalação, treinamento para 

uso do sistema, a remuneração, encargos  sociais  incidentes  sobre  os  serviços,  

além  das  despesas  com  o  fornecimento  de transporte, treinamento, 

equipamentos e todos os demais custos diretos e indiretos porventura incidentes 

na prestação dos serviços; 

10.4. Caso o aparelho necessitar de alguma manutenção, troca ou substituição 

de componentes, o ônus será todo por conta da contratada, devendo 

arrumar/trocar/substituir o equipamento no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

10.5. A CIA não pagará custos de instalação e retirada dos equipamentos ou 

outros que venham a incidir na prestação de serviços, devendo os mesmos 

serem suportados pela contratada, uma vez que os equipamentos 

permanecerão compondo o ativo da mesma; 

10.6. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da   

empresa proponente, das condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.7. A CIA pagará mensalmente o valor contratado de acordo com o valor 

firmado mensal de cada instalação, com base no número de veículos 
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instalados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.1. Executar fielmente o contrato, de conformidade com suas cláusulas, 

responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no 

sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica 

aplicável, observando os prazos que lhe forem programados para a sua 

realização e garantia; 

11.2. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza;  

11.3. Manter todas as certidões de regularidade fiscal em dias e apresentar copias 

juntamente com a nota fiscal para recebimento. 

11.4. Realizar manutenção preventiva e periódica a cada 90 dias a partir da 

instalação; 

11.5. Oferecer chave reserva que autoriza funcionamento dos veículos; 

11.6. Recompor sem custo adicional a chave de acesso que autoriza o 

funcionamento do veículo por até 3 solicitações; 

11.7.  Comunicar imediatamente à CODER qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outro dado julgava necessários para recebimento 

de correspondência;  

11.8.   Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência 

ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou 

dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes;  

11.9.  Arcar com todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos mesmos nos 

casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade.  

11.10.  Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 
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contratações do objeto do Edital correrão por conta exclusivos da contratada.  

11.11. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela 

administração, de acordo com a especificação do Edital, responsabilizando-se 

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição 

estabelecida; 

11.12. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

11.13. Manter técnico disponível para atendimento em até 12 horas para 

manutenção preventiva e periódica; 

11.14. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos itens previstos no 

objeto da licitação, incluindo substituição de equipamentos com defeito, com 

necessidade de troca por inviabilidade do veículo e demais danos causados 

oriundos da instalação dos equipamentos. 

11.15. Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas até 

o final do contrato; 

11.16. Manter funcionário apto para contato com a contratante para tratar de 

assuntos relacionados ao objeto do contrato; 

11.17. Prestar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante 

quanto à execução dos bens adquiridos;  

11.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 

Contrato; 

11.19. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas;  

11.20. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais 

não terão qualquer vínculo empregatício com a contratante;  

11.21. Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para 

contato e intermediação junto a contratante; 

11.22. Entregar os produtos/serviços em perfeitas condições de uso; 

11.23. Cumprir com os prazos de entrega/execução acordados junto à CODER; 

11.24. Manter os padrões técnicos definidos neste instrumento os quais deverão, 



CODER 

Companhia de Desen ol imento de Rondonópolis 

59 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 035/2022 

  

 

 

obrigatoriamente, ser utilizados na execução do objeto licitado; 

11.25. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, o 

produto desta contratação que apresentar vícios, defeitos, ou incorreções 

resultantes dos materiais empregados ou da execução dos fornecimentos, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

11.26. Fornecer o objeto estritamente de acordo com as especificações descritas 

no Termo de Referência, respeitando os prazos e quantitativos nele estabelecidos, 

responsabilizando-se pela substituição dos produtos na hipótese de estarem em 

desacordo com as referidas especificações, sob pena de aplicação de sanções 

administrativas; 

11.27. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo CONTRATANTE; 

11.28. Havendo a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a 

prejudicar o perfeito fornecimento dos itens deverá a CONTRATADA comunicar a 

gerência do departamento administrativo e financeiro, em tempo hábil, por 

escrito, viabilizando sua interferência à correção da situação apresentada, de 

modo a adimplir com o objeto proposto neste Termo de Referência; 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

12.1. Notificar a licitante vencedora a assinar o contrato, ou outro documento 

equivalente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis e comunicar demais informações 

que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  

12.2.  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos 

ou representantes da contratada em suas dependências, quando for o caso, 

bem como, disponibilizar técnico eletricista veicular para acompanhar as 

instalações; 

12.3.  Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada nos 

produtos fornecidos.  

12.4. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, após análise das certidões de 

regularidade de INSS, FGTS e demais necessárias, nas condições estabelecidas no 
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termo de referência;  

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado; 

12.6. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

deste Termo de Referência; 

12.7. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência; 

12.8. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da contratante, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 

empregados da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

12.9. Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos 

itens a serem fornecidos; 

12.10. Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada 

no fornecimento do material; 

12.11. Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas 

especificações indicadas; 

12.12. Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, 

apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

12.13. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para entrega do objeto; 

12.14. Designar gestor para a fiscalização e acompanhamento do Contrato; 

12.15. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 

pagamentos nos prazos estabelecidos; 

12.16. Solicitar o fornecimento obedecendo aos prazos estipulados neste 

instrumento, eventualmente, poderão ser solicitadas entregas com prazo menor 

do que o avençado neste Termo de Referência, caso em que haverá 

negociação entre esta empresa e o fornecedor; 

12.17. Aplicar a CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

12.18. À contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja 

a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições do contrato. 
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13. DO REEQUILÍBRIO: 

 

13.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da contratada 

com vista a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma do artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, e observados os itens 

subsequentes deste termo de referência.  

13.2. As eventuais solicitações observadas o dispositivo no item anterior, deverão 

fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do contrato e somente será concedido após 

apresentação da comprovação.   

13.3. O reequilíbrio deverá ser justificado e comprovado documentalmente e só 

terá efeitos após a aprovação por parte da Diretoria da Companhia e mediante 

a parecer jurídico. 

 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 

  

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, salvo justificativa 

nos moldes da lei. 

14.2. No caso de contratos oriundos da Ata de Registros de Preços, os mesmos 

poderão ser prorrogados mediante aditivos, respeitando o disposto no art. 57 da 

lei 8.666/93. 

14.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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14.5. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser 

assinados no prazo de validade da ata e poderão ser alterados, desde que 

verificado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, no contrato poderá 

haver acréscimos ou supressões.  

14.6. Os itens que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em 

ATA para suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

14.7. Considerando-se que só haverá desembolso do Contratante após a 

execução do objeto contratado. 

14.8. O fornecimento será fracionado em etapas para as quais serão expedidas 

Ordens de Serviços.  

14.9. O número inicial poderá sofrer acréscimo ou supressão até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor da contratação, obedecendo ao regramento 

do artigo 65, §1º da Lei 8.666/93.Nofinal da vigência contratual ou em casos de 

supressão de veículos da frota, os equipamentos deverão ser retirados pela 

Contratada e recolhidos sem nenhum ônus; 

  

15. DO PAGAMENTO MENSAL: 

 

15.1. A licitante terá como base os preços finais ofertados na fase de lances da 

licitação; 

15.2. O valor mensal do pagamento será calculado mediante os serviços 

prestados, de forma proporcional, conforme número de instalações efetivamente 

realizados nos equipamentos/veículos. 

15.2.1. Caso seja comunicado a necessidade de manutenção de algum 

aparelho de rastreador, a contratada terá o prazo de 48 hs para resolver. Se ao 

decorrer do prazo a contratada não solucionar o problema, será descontado os 

dias excedidos, desde que a mesma deixar de atender algum requisito que seja 

de sua obrigação. 

15.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor 

da empresa contratada, após o recebimento definitivo dos objetos licitados, após 

30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal, devendo ser 

processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando 
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objeto, valores unitários, quantidade, valor total, sem rasuras e devidamente 

atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do objeto da Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER solicitante, constando, ainda, o 

número do banco, da agência e da conta corrente em nome da empresa 

vencedora da licitação, sendo o pagamento intransferível para outra conta que 

não seja da contratada. 

15.4. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, 

ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que seja providenciado as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando nenhum ônus à CODER. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

16.1. A contratada após a assinatura do objeto contratado e após o prazo de 

instalação dos equipamentos, terá o prazo de até3 (três) dias para oferecer 

treinamento in loco (na CIA), para os servidores que irão monitorar os veículos. 

Onde deverá instruir os servidores de como utilizar o sistema; 

16.2. A empresa deverá agendar com a CIA, o dia e horário; 

16.3. Qualquer falha no sistema, dúvida ou atualização, a CIA entrará em contato 

com a empresa, onde a mesma deverá passar as instruções necessárias para o 

monitoramento dos veículos de imediato, via telefone ou outro meio de 

comunicação, caso não seja possível ser realizado de imediato, a mesma terá o 

prazo de até 48hs para regularizar ou atualizar o sistema de monitoramento; 

16.4. Os equipamentos utilizados devem possuir homologação da ANATEL. 

 

17. DAS PENALIDADES: 

 

17.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

17.2. Advertência; 

17.3. Multa 2% ao dia sobre o valor contratado; 
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17.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CIA; 

17.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

 

18. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

18.1. A fiscalização do andamento dos serviços será realizada pelo fiscal de 

Contrato e/ou responsável pela Frota, ou ainda por outro servidor indicado pela 

diretoria da CODER, aos quais competem:  

18.1.1. Acompanhar a execução dos serviços, com o objetivo de garantir o fiel 

cumprimento do Contrato;  

18.1.2. Receber em definitivo os serviços executados e atestar as notas fiscais, em 

todos os itens, como condição para o pagamento; condicionado à 

apresentação do relatório do fiscal do contrato e certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista. 

18.1.3. Informar a ocorrência de descumprimento de cláusula contratual ou 

qualquer fato que prejudique a execução dos serviços, solicitando, quando for o 

caso, a aplicação das penalidades cabíveis.  

18.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE depois dos serviços 

prestados no prazo de até 30 dias após a data da apresentação da Nota Fiscal, 

e terá como base os preços finais ofertados na fase de lances da licitação. 

18.3. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar da 

Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

do Órgão beneficiado com o devido N. º do CNPJ, informando o número de 

sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

18.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida a contratada e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para o Órgão beneficiado. 
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18.5.  À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os 

produtos forem entregues em desacordo com as especificações constantes do 

Edital. 

18.6.  Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, 

será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, 

suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

18.7. Não será efetuado depósitos, a título de pagamento, em conta de terceiros.

  

 

19. BASE LEGAL: 

 

19.1. Lei n°10.520/2002 de 17/07/2002, Lei Federal n° 8.666/1993 de 21/06/1993 e 

suas posteriores alterações, Decreto Municipal nº 4.292, de 19/06/2006, publicado 

no Diário Oficial de Rondonópolis de 21/06/2006, Resolução nº 33/2014, Lei Federal 

nº 13.303/2016 e Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações.  

 

 

PAULO ROBERTO CARLONE 

GERENTE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTA 

CODER 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



CODER 

Companhia de Desen ol imento de Rondonópolis 

66 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 035/2022 

  

 

 

 

 
 

 

ATA Nº XXX/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, E 

(O) A EMPRESA: XXXXX ABAIXO QUALIFICADOS, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO  DE RONDONÓPOLIS  -  CODER, 

pessoa jurídica de economia mista, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, na Avenida Dr. Paulino de Oliveira n. º 1411, CEP: 78.718-104- Jardim 

Marialva, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.940.848/0001-99, neste ato representado pelo 

Diretor Presidente, Sr. Argemiro José Ferreira de Souza, brasileiro, casado, biólogo, 

portador da cédula de identidade n.º 095862622-8MD/EB - MS, inscrito no CPF n° 

142.553.241-15, residentes e domiciliados nesta cidade de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso e assistido pela Diretora Administrativa e Financeira, Sra. Darciadaiany 

dos Santos Paes, brasileira, solteira, graduada em direito, portador da cédula de 

identidade nº 1454079-7 SSP/MT, inscrita no CPF nº 006900941-40, residentes e 

domiciliados nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, 

inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx.xxx, com 

sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, 

xxxxxxxx, neste ato representada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, xxxxxxxxx,  xxxxxxx, 

xxxxxxxxxx, portador do RG.  nºx.xxx.xxx-x  SSP/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-

xx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxx-xx., à Rua xxxxxxxxxxx nº xxx, 

xxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 

resultado final do Pregão Presencial SRP nº. 035/2022, com fundamento na Lei Federal 

nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações 

posteriores, juntamente com as demais legislações correlatadas, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GEOLOCALIZACÃO DE AUTOMÓVEIS, PARA O CONTROLE DE 

AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS, EM TEMPO REAL E ININTERRUPTO, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO EM COMODATO DE MÓDULOS DE GEOLOCALIZACÃO  E LICENÇA 

DE USO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB, BEM COMO 

OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, 

SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO PARA MANUTENÇÃO DOS 

AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS PERTENCENTES A CIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NESTE TERMO. 

 

 

1.1. A ata tem por objeto: 

 

Item Quant. Unidade Descrição 
 

Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

 

1.2. Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específica para contratação do (s) objetos (s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de contratação, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS OBJETOS: 

 

2.1. A prestação dos serviços deverá ser conforme as especificações e quantidades 

contratadas e de acordo com o termo de referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Constituem obrigações da Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades insertas no Edital, termo de referência e seus anexos; 

 

3.2. Cumprir o objeto da contratação, tomando todas as providências necessárias 

à fiel execução do objeto desta Ata, adotando medidas para a execução do objeto 
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licitado, observando todas as condições e especificações contidas no termo de 

referência, no edital e de acordo com a legislação pertinente ao objeto licitado. 

 

3.3. Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica; 

 

3.4. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa; 

 

3.5. Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente com 

todos os custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução, conforme exigência 

legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus empregados não 

estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

3.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais as supressões que se fizerem 

necessárias no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor 

inicial atualizado da contratação, nos termos do § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 

8.666/93, previsão fundamentada no Art. 12, parágrafo primeiro do Decreto Federal 

nº 7.892/13. 

 

3.7. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua execução. 

 

3.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento da contratação. 

 

3.9. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa da 

CONTRATANTE. 
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3.10. Manter-se, durante toda a execução, em compatibilidade com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

3.11. Comunicar a Companhia De Desenvolvimento De Rondonópolis - CODER 

qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento da 

contratação da execução, como endereço, telefone, conta bancária, responsável 

pela empresa, etc. 

3.12. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 

“XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução da 

contratação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação”. 

 

3.13. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE 

por ela indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que 

digam respeito aos objetos fornecidos à CONTRATANTE. 

 

3.14. Executar a contratação dos padrões estabelecidos, de acordo com a 

especificação do objeto, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de condição estabelecida. 

 

3.15. Cumprir impreterivelmente, com todos os prazos e condições exigidas e 

observar as datas e horários e locais de realização de cada evento estipulado pela 

CONTRATANTE; 

 

3.16. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia De 

Desenvolvimento De Rondonópolis - CODER, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como, oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência desta Ata, propiciando o acesso a toda 

documentação pertinente (s) a contratação do objeto licitado, atendendo às 

observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

3.17. Proceder a prestação dos serviços do objeto licitado sempre que for solicitado 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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pela Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, dentro das condições, 

preços ajustados em sua proposta, no prazo e local previstos no termo de referência 

e seus anexos. 

 

3.18. Em relação ao prazo, observar tal prazo para prestação dos serviços, 

responsabilizando-se, durante todo período por aqueles objetos que não estiverem 

aptos ao uso ou considerados defeituosos, isentando a CODER Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis de quaisquer ônus financeiros adicionais, 

conforme descrito no termo de referência. 

 

3.19. Todos os custos conforme termo no anexo VII, referente a contratação serão 

por conta da contratada, ou seja, não sendo de responsabilidade da CODER. 

 

3.20. A contratação não poderá ser interrompida em dias úteis, sábados, domingos 

e feriados, e ainda em eventuais greves da categoria. 

 

3.21. A Licitante Contratada se comprometerá a dar total garantia quanto à 

qualidade dos serviços e efetuar a substituição de acordo com o termo de referência, 

sob pena de aplicação das penalidades prevista neste edital; totalmente às suas 

expensas, do objeto comprovadamente impróprio ao uso ou diferente das 

especificações. 

 

3.22. A contratada deverá obrigatoriamente enviar todas as notas fiscais para o e-

mail : fiscais@coderroo.com.br, sob pena de não pagamento. 

3.23. Proceder a prestação dos serviços sempre que for solicitado pela 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, dentro das condições, preços 

ajustados em sua proposta, no prazo e local previstos no termo de referência e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO: 

 

4.1. O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, 

não podendo ser prorrogada, conforme previsto em Lei. 

 

4.2. A solicitação da execução do objeto licitado será feita pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, após a assinatura desta ATA, mediante Ordem de Solicitação ou 

instrumento equivalente. 

mailto:adm.coderroo@gmail.com
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4.3. O objeto licitado deverá ser executado de acordo com as regras específicas 

fixadas no presente edital e seus anexos na Ordem de Solicitação ou instrumento 

equivalente emitido pela Companhia. 

 

4.4. Forma de realização da contratação: o evento deverá ser realizado de acordo 

com as regras específicas fixadas pela CIA, no edital e no termo de referência. 

 

4.5. As requisições do Órgão Licitante deverão ser atendidas pela Licitante 

Vencedora, independentemente da existência de greves deflagradas por quaisquer 

categorias profissionais relacionadas com a contratação. 

 

4.6. Observar e seguir, rigorosamente, a legislação referente ao objeto da licitação 

emanada pelos Órgãos competentes; 

 

4.7. Atentar-se para as normas adequadas relativas viabilidade da execução; 

 

4.8. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem 

impróprios ao uso ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 

disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 

podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: (art. 20 da Lei n. º 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor); 

 

4.8.1. I –A reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 

 

4.8.2. II - A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos; 

 

4.8.3. § 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 

regulamentares de prestabilidade. 

 

4.9. Todos os custos com relação à contratação serão por conta da contratada, 

conforme especificações no termo de referência. 

 

4.10. A contratada deverá fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos 

de proteção individual, (EPI’s) (se for o caso) e coletiva e demais objetos exigidos 
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para a segurança dos mesmos, adequado ao fornecimento de e acordo com as 

normas de segurança vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas nesta Ata: 

 

5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, 

efetuando os pagamentos de acordo com as Cláusulas desta Ata. 

5.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto 

contratado. 

 

5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto. 

 

5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

 

5.6. Acompanhar, controlar e avaliar a execução, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidos, através da unidade responsável pela fiscalização, 

podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do objeto. 

 

5.7. Fiscalizar a execução objeto licitado por um representante designado para esse 

fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 

tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 

conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

5.10. Rejeitar, no todo ou em parte a contratação em desacordo com a 

contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1. As despesas oriundas da presente ata correrão por conta de contratos firmados 

com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

7.1. O valor total do item xxx é de R$ XXXXXX (.........................................), de acordo 

com a Proposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante apresentação 

de nota fiscal, na Tesouraria da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 

CODER; 

 

Nº 

Item 
Quant. Unidade Descrição 

Marca Valor 

Unitário 

Valor Total 

       

 

7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, entrega, execução, frete e etc.). 

 

7.2.1. Face ao disposto no Art. 12, § 1º, do Decreto Federal n. 7.892/13, em sua atual 

redação, as quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7.2.2. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da 

proposta durante a vigência da ATA, salvo previsão no subitem 7.7 desta Ata. 

7.2.3. Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 

registro e na razão dos respectivos limites da contratação dos registrados em Ata. 

 

7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após o recebimento definitivo dos itens, após 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), conforme 

exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do ICMS) a 

ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando 

valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 
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responsável pelo recebimento do objeto, da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis – CODER, solicitante, constando, ainda, o número do banco, da 

agência e da conta corrente em nome da empresa vencedora da licitação, sendo 

o pagamento intransferível para outra conta. 

 

7.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

“XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ” 

 

7.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer 

outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 

7.3 fluirá a partir da respectiva data de regularização. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

7.5. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada (s) pelo responsável 

competente da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER. 

 

7.6. Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; só autorizará a 

realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto e do 

respectivo fiscal designado, o necessário ATESTO da entrega pela empresa 

vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

 

7.7. Os preços permanecerão fixos nos termos de legislação em vigor durante o 

período de vigência do presente instrumento, exceto nos casos que este comprova 

a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 

65 da Lei Federal 8.666/93, de acordo com a previsão do Art. 17 do Decreto Federal 

nº 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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8.1. O prazo de vigência da Ata SRP será de 12 (doze) meses contados do dia 

xx/xx/2022 a xx/xx/2023. Não podendo ser prorrogada, conforme previsto em Lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

9.1. Terá seu registro cancelado se a contratada sofrer as sanções previstas nos 

incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, 

de 2002. 

9.2. O cancelamento, ocorrido por algum dos motivos previstos, não dará à 

CONTRATADA o direito a indenização a qualquer título, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

9.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo 

CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas na 

presente ATA. 

 

9.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 

empresas, caberá ao CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente. 

 

9.5. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: A 

pedido, quando: 

 

9.6. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

 

9.7. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do item; 

 

9.8. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista no 

edital e em sua respectiva ATA; não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

9.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
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9.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

9.11. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

9.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

 

9.14. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a 

nova ordem de registro. 

 

9.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido 

do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de 

cumprir os prazos e demais obrigações assumidas: 

 

10.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

 

10.2.1. Advertência; 

 

10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CIA; 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 
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10.3. A penalidade de advertência será aplicada pela administração (autoridade 

superior) do órgão recebedor do produto, de ofício ou mediante relatório do 

responsável pelo acompanhamento da execução da ATA. 

 

10.4. A multa prevista será aplicada pela autoridade superior e terá cabimento nas 

seguintes hipóteses: 

 

10.4.1. O atraso na execução do objeto sujeitará o contratado à multa de mora de 

0,5% (meio) por cento do valor da ATA, por dia de atraso. 

 

10.4.2. A inexecução total da ata sujeitará o contratado à multa de 10% (dez) por 

cento do valor total da ata. 

 

10.4.3. A execução parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto 

sujeitará o contratado à multa de 5% (cinco) por cento do valor da ata. 

 

10.4.4. A execução do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao exigido 

no Anexo Termo de referência, sujeitará o contratado à multa de 0,5% (meio) por 

cento do valor total da ata, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 

10.4.5. Multa de 0,5% (meio) por cento do valor total da ata caso a execução dos 

objetos pela Contratada não seja feita no local e prazo especificados neste Edital. 

 

10.5. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade é de competência da autoridade superior da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, facultada a defesa da Contratada no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias contados da abertura de vista. 

 

10.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 

procedimento administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao 

contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

 

10.7. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada da 

plena execução da contratação dos itens contratados. 

 

10.8. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota 

Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 
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10.9. As ocorrências relacionadas com a execução da contratação serão anotadas 

pelo representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

 

10.10. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

 

11.1. No tocante os recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverão 

ser observados o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

12.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

12.1.1. A legislação aplicável a está Ata é a constante da Lei nº 8.666/1993, Lei Federal 

nº 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações, Lei Federal nº 

13.303/2016 e do Decreto Municipal nº 4.292/2006 e demais disposições aplicáveis à 

Licitação. 

 

12.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da 

presente Ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 

 

12.1.3. Após a assinatura desta ATA, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 

 

12.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas nesta ATA deverá ser feita 

de acordo com o que versa a Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Federal n. º 

7.892/2013 e Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 

 

13.1. A presente minuta da ATA poderá ser alterada pela autoridade superior, para 

ajustes de condições supervenientes que impliquem modificações nos casos previstos 

nos Diplomas Legais pertinentes à matéria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 

14.1. A presente ATA ficará vinculada aos termos do Edital e seus anexos do Pregão 

SRP Nº. 035/2022 e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 

15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da 

cidade de Rondonópolis-MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

15.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ATA, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, e 

pelas testemunhas abaixo relacionadas. 

 

 

Rondonópolis-MT., ___ de _________________ de2021. 

 

 

 

    _______________________________________                       _______________________________ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER.  

                    CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

  

RG N.º 

 

 

 

 

  

RG N.º 

 

 

DE ACORDO:    

Assessoria Jurídica 
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ANEXO IX MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, E A EMPRESA: 

XXXXX ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO  DE RONDONÓPOLIS  -  CODER, 

pessoa jurídica de economia mista, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, na Avenida Dr. Paulino de Oliveira n. º 1411, CEP: 78.718-104- Jardim 

Marialva, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.940.848/0001-99, neste ato representado pelo 

Diretor Presidente, Sr. Argemiro José Ferreira de Souza, brasileiro, casado, biólogo, 

portador da cédula de identidade n.º 095862622-8MD/EB - MS, inscrito no CPF n° 

142.553.241-15, residentes e domiciliados nesta cidade de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso e assistido pela Diretora Administrativa e Financeira, Sra. Darciadaiany 

dos Santos Paes, brasileira, solteira, graduada em direito, portador da cédula de 

identidade nº 1454079-7 SSP/MT, inscrita no CPF nº 006900941-40, residentes e 

domiciliados nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, 

inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx.xxx, com 

sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, 

xxxxxxxx, neste ato representada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, 

xxxxxxxxxx, portador do RG. nºx.xxx.xxx-x SSP/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-

xx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxx-xx.,  à  Rua  xxxxxxxxxxx  nº  xxx,  

xxxxxxxx,  doravante  denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 

resultado final do Pregão Presencial SRP nº. 035/2022, com fundamento na Lei nº 

8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e alterações posteriores, juntamente com as demais 

legislações correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
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1.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GEOLOCALIZACÃO DE AUTOMÓVEIS, PARA O CONTROLE DE 

AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS, EM TEMPO REAL E ININTERRUPTO, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO EM COMODATO DE MÓDULOS DE GEOLOCALIZACÃO  E LICENÇA 

DE USO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB, BEM COMO 

OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, 

SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO PARA MANUTENÇÃO DOS 

AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS PERTENCENTES A CIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NESTE TERMO.. 

 

Nº 

Item 
Quant. Unidade Descrição 

Marca Valor 

Unitário 

Valor Total 

       

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES: 

 

2.1. O objeto licitado deverá ser prestado conforme as especificações e 

quantidades licitadas e contratadas. 

 

2.2. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

 

2.2.1. Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS n. º 035/2022; 

2.2.2. TERMO DE REFERÊNCIA; 

2.2.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. º XX/2022; 

2.2.4. Proposta de Preços readequada da CONTRATADA. 

 

2.3. Os documentos referidos acima são considerados suficientes para, em 

complemento a este instrumento contratual, definir a sua intenção e, desta forma, 

reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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3.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 

contrato: 

 

3.2. Cumprir o objeto licitado, executando a contratação conforme especificados 

na Cláusula Segunda, conforme disposições contidas na cláusula quarta. 

 

3.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado. 

 

3.4. Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente com 

todos os custos, despesas, entrega, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução, conforme exigência 

legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus empregados não 

estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

3.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação, sendo estabelecido no contrato. 

 

3.6. Responder perante a CODER e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua execução. 

 

3.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para 

a CODER. 

 

3.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento da contratação. 

 

3.9. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa da 

CODER. 
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3.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

3.11. Comunicar a Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER 

qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento da 

contratação, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pela empresa, 

etc. 

 

3.12. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

“XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ” 

 

3.13. A empresa se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE por ela 

indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam 

respeito aos itens fornecidos pela CONTRATANTE. 

 

3.14. Executar a contratação dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com a 

especificação do objeto licitado, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 

 

3.15. Cumprir impreterivelmente, com todos os prazos e condições exigidas e 

observar as datas e horários e locais de realização de cada evento pela contratante. 

 

3.16. Executar a contratação de acordo com o cronograma estipulado pela CODER 

- Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, através do cronograma de 

serviços. 

3.17. Os serviços que se encontrarem em desconformidade com as condições 

exigidas deverá ser substituído de acordo com termo de referência, contados da 

solicitação da substituição dos mesmos. 

 

3.18. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia de 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como, oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência deste contrato, bem como de seu 

(s) aditivo (s), propiciando o acesso à toda documentação pertinente  (s) ao 

(s) item (s), atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

3.19. Em relação ao prazo, observar tal prazo para a prestação dos serviços, 

responsabilizando-se, durante todo período pela substituição, conforme termo de 

referência, daqueles objetos que não estiverem aptos ao uso ou considerados 

defeituosos, isentando a CODER - Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

de quaisquer ônus financeiros adicionais. 

 

3.20. A empresa vencedora deverá executar a contratação de acordo com as 

especificações constantes do Edital e no termo de referência, assim que solicitado 

pela Companhia. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a 

licitante vencedora ficará sujeita as penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

3.21. Todos os custos conforme termo no anexo VII, referente a contratação serão 

por conta da contratada, ou seja, não sendo de responsabilidade da CODER. 

 

3.22. A Licitante Contratada se comprometerá a dar total garantia quanto à 

qualidade dos serviços e efetuar a substituição de acordo com termo de referência, 

sob pena de aplicação das penalidades prevista neste edital, totalmente às suas 

expensas, do objeto comprovadamente impróprio ao uso ou diferente das 

especificações. 

 

3.23. A contratação deverá ser executada, conforme descrições no termo de 

referência. 

3.24. A contratada deverá obrigatoriamente enviar todas as notas fiscais para o e-

mail da Diretoria da CIA; fiscais@coderroo.com.br, sob pena de não pagamento. 

3.25. Proceder a prestação dos serviços conforme termo de referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO 

(S) ITEM (S) 

 

mailto:adm.coderroo@gmail.com
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4.1. A contratação se dará pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com os 

preços finais ofertados, de forma que atenda às necessidades da CIA. 

 

4.2. A contratação deverá ser de acordo com as definições, prazos e horários 

determinados pela Contratante e serão por conta da Contratada todas as despesas 

relativas a transporte, tributos, entregas, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação. 

4.3. Correrão por conta da Licitante vencedora todas as eventuais despesas com: 

acondicionamento, seguro, combustível, entrega, frete, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução contratada, devendo o 

objeto licitado apresentar as características descritas na proposta comercial 

compatível com as características técnicas exigidas no objeto. 

4.4. As requisições do Órgão Licitante deverão ser atendidas pela Licitante 

vencedora, independentemente da existência de greves deflagradas por quaisquer 

categorias profissionais relacionadas com os itens. 

 

4.5. Constatadas irregularidades na contratação do objeto contratual, o Órgão 

Licitante poderá: 

 

4.6. Em relação à especificação técnicas, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 

4.7. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem 

impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 

decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem 

publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: (art. 20 

da Lei n. º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor); 

5 4.7.1. I – A reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 
  

4.7.2. II - A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos; 

 

4.7.3. § 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 

regulamentares de prestabilidade. 
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5.1. O aceite/aprovação dos produtos pela Contratante não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos 

mesmos ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo VII, 

verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas 

no art. 18 da Lei n. º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

5.2. A contratada deverá fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos 

de proteção individual, (EPI’s) (se for o caso) e coletiva e demais objetos exigidos 

para a segurança dos mesmos, adequado à execução do objeto de acordo com as 

normas de segurança vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 

Contrato: 

 

5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, 

efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula sétima deste Contrato. 

 

5.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto 

contratado. 

 

5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto. 

 

5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

 

5.6. Acompanhar a execução realizada pela contratada, podendo intervir durante 

a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do objeto contratado. 

5.7. Fiscalizar a execução do objeto por um representante designado para esse fim, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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5.7.1. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 

conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

 

5.9. Rejeitar, no todo ou em parte a contratação em desacordo com o contrato e 

termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta de contratos 

firmados com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

7.1. O valor total do item xxxx é de R$ XXXXXX (..........................................) de acordo 

com a Proposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante apresentação 

de nota fiscal, na Tesouraria da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 

CODER; 

7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas entrega do 

objeto licitado, tais como: tributo, execução, combustível, execução, seguros, 

encargos sociais, etc. Face ao disposto no Art. 65, § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93, em 

sua atual redação, as quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor atualizado. 

 

7.2.1. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da 

proposta durante a vigência do contrato, salvo subitem 7.8 deste contrato. 

 

7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 

registro e na razão dos respectivos limites de contratação registrados no contrato. 

 

7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após a realização definitiva dos itens entregues, após 
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30 (trinta) dias contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), 

conforme exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do 

ICMS) a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos 

discriminando valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada 

pelo servidor responsável pelo recebimento do objeto da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; solicitante, constando, ainda, o número 

do banco, da agência e da conta corrente em nome da empresa vencedora da 

licitação, sendo o pagamento intransferível para outra conta. 

 

7.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

“XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ” 

 

7.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer 

outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 

7.3 fluirá a partir da respectiva data de regularização. 

 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. 

 

7.5. O objeto será solicitado de forma parcela conforme a necessidade. 

 

7.6. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada (s) pelo responsável 

competente da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; 

 

7.7. Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; só autorizará a 

realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante, o necessário 

ATESTO da execução pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

 

7.8. Os preços permanecerão fixos nos termos de legislação em vigor durante o 

período de vigência do presente instrumento, exceto nos casos que este comprova 

a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 

65 da Lei 8.666/93. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 

  

8.1.O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

conforme Art. 57 da Lei nº 8.666/93,  contados do dia xx/xx/202x ao dia xx/xx/202x, 

conforme previsto em Lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO: 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos previstos 

nos artigos 77 e 78. A rescisão será de acordo com o art. 79 e acarretará as 

consequências do art. 80, todos da Lei 8.666/03 e suas alterações. 

 

9.2. O cancelamento, ocorrido por algum dos motivos previstos, não dará à 

CONTRATADA o direito a indenização a qualquer título, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

9.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo 

CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no 

presente contrato. 

 

9.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 

empresas, caberá ao CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente contrato. 

 

9.5. O Fornecedor terá o seu contrato cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: A pedido, 

quando: 

 

9.6. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

9.7. O seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos itens; 

 

9.7.1. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista neste 

edital e em seu respectivo contrato; não aceitar reduzir o preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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9.8. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

 

9.9. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

9.10. Não cumprir as obrigações decorrentes do contrato; 

9.11. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes do mesmo; 

   

9.12. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas no contrato ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

9.13. - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará o 

devido apostilamento do processo e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de 

cumprir os prazos e demais obrigações assumidas: 

10.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

 

10.2.1. Advertência; 

 

10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CIA; 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

 

10.3. A penalidade de advertência, prevista neste edital, será aplicada pela 

administração do órgão recebedor dos itens, de ofício ou mediante proposta do 

responsável pelo acompanhamento da execução do contrato. 
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10.4. A multa prevista neste edital será aplicada pela autoridade competente e terá 

cabimento nas seguintes hipóteses: 

 

10.4.1. O atraso na execução do objeto sujeitará o contratado à multa de mora de 

0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. 

 

10.4.2. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de 10% (dez) 

do valor total do contrato. 

 

10.4.3. A execução parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto 

sujeitará o contratado à multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

10.4.4. Os itens entregues em níveis de qualidade inferior ou diverso do exigido no 

Anexo Termo de referência, sujeitará o contratado à multa de 0,5% (meio) por cento 

do valor total do contrato, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 

 

10.4.5. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato caso a execução 

do objeto pela Contratada não seja feita no local e horário especificado pela 

contratada. 

 

10.5. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade é de competência da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER, facultada a defesa da Contratada no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias contados da abertura de vista. 

 

10.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 

procedimento administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao 

contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes; 

 

10.7. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada da 

plena execução do objeto contratado. 

 

10.8. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota 

Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 
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10.9. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas 

pelo representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

 

10.10. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

 

11.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá 

ser observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

12.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

12.1.1. A legislação aplicável a este Contrato é a constante do Decreto Municipal 

nº 4.292/2006, Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, Lei nº 8.666/1993 e Lei Federal 

nº 13.303/2016 e demais disposições aplicáveis as Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 

12.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 

presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 

 

12.1.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE 

e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 

 

12.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas no contrato deverá ser 

feita através de Termo Aditivo, assinado pelos representantes legais das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 

 

13.1. A presente minuta do Contrato poderá ser alterada pela autoridade 

competente, para ajuste de condições supervenientes que impliquem modificações 

nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes a matéria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 

14.1. A presente minuta do contrato ficará vinculada aos termos do Edital e seus 

anexos do Pregão SRP Nº. 035/2022 e à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade 

de Rondonópolis-MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, e 

pelas testemunhas abaixo relacionadas. 

 

Rondonópolis-MT., _____ de _______________ de 2021. 

 

 

 

_______________________________________________            ________________________________ 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

  

RG N.º 

 

 

  

RG N.º 

 

 

 

 

DE ACORDO: ____________________________  

ASSESSORIA JURÍDICA 


